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Inicio nesta data a abertura do volume 6 do processo licitatório 64091.002249/2023-65 que
trata do Pregáo Eletrónico SRP n”  26/2023 - CONTRATO 64/2023, cujo objeto é a contratacáo de
servicos de engenharia para adequagáo da área de cocegáo do rancho do 14% Batalháo de Infantaria
Motorizado, iniciada na folha n* 1020, no presente termo.
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ADVOCAC A-GERAL DA UNIAO
CONSULT ,RIA-GERAL DA UNIAO

CONSULTORIA JURÍDICA DA UNIAO ESPEC. iLIZADA VIRTUAL DE OBRAS E SERVICOS DE ENGENHARIA
SUMÁRIO

PARECER n.a .  277/2024/SUM/E-CJU/ENGENBARIA/CCU/AGU
PROCESSO: 64091.002249/2023-65
ORIGEM: BASE ADMINISTRATIVA DO  CURADO (BA ADM  CURADO) - RECIFE/PE
ASSUNTO: ACRÉSCIMO DE  SERVICOS - PRORROGACAO - LEI  N? 14.133/2021
VALOR DO  CONTRATO- R$ 163.702,78
VALOR DO  CONTRATO APÓS ALITAMENTO: R$ 200.982,79

EMENTA: CONTRATACAO DE SERVICOS DE ENGENHARIA DE ADEQUACAO DA
ÁREA DE COCCAO DO RANCHO DO 14* BATALHAO DE INFANTARIA MOTORIZADO.
MODIFICACÓES QUALITATIVAS E QUANTITATIVAS AO OBJETO CONTRATUAL.
PRORROGACAO DOS PIRAZOS CONTRATUAIS, RESSALVAS. FORMALIZACAO PREVIA
DO TERMO ADITIVO. VINCULACAO TÉCNICA DOS NOVOS SERVICOS FRENTE AO
ESCOFO CONTRATUAL* ORIGINAL. ALTERACÓES LECORRENTES DE EVENTOS
SUPERVENIENTES :- CONTRATACÁO VERSUS ERROS OU OMISSÓES DO PROJETO.
CORRELACAC" N""::¿SSÁRIA ENTRE OS ACRÉSCIMOS DE SERVICOS E OS PRAZOS
'ADICIONAIS D i  1 AECUCAO. DEFINICAO DOS PRECOS UNITÁRIOS DOS SERVICOS.
MANUTENCAO JO PERCENTUAL DE DESCONTO OFERTADO NA LICITACAO.
AUTORIZACAO PARA PRORROGACAO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO RELATIVO

A ATIVIDADE DE CUSTELO. REVISAO E ATUALIZACAO DO CRONOGRAMA FÍSICO-
FINANCEIRO. PREVISAO DE RECURSOS ORCAMENTÁRIOS. DECLARACAO DE
 ADEQUACAO ORCAMENTAÁRIA E FINANCEIRA DA DESPESA. CONSULTA PRÉVIA AO
CADIN. MANUTENCAO DAS CONDICOES DE HABILITACAO DA CON.RATADA.
RENOVACAO E ADEQUACAO DO VALOR DA GARANTIA DE EXECUCAO.

* 7 7 INOCORRÉNCIA DE SOLUCAO DE CONTINUIDADE. ADEQUACAO DA MINUTA DE
TERMO ADITIVO. PARECER PELA EXISTÉNCIA DE ÓBICES A REGULARIDADE
JURÍDICA DO ATO.

l .  O presente processo administrativo, oriundo da Base Administrativa do Curado, tem por objeto a
contratacio de servicos de engenharia de adequacño da área de coccño do rancho do 14% Batalhño de Infantaria
Motorizado, localizado no municipio de Jaboatño dos Guararupes/PE.

2. Por meio do P-cgú Eletrónico n” 26/2043, formalizou-se o Contrato n ”  64/2023, sem data de assinatura,
celebrado com a empresa A.  C. QUEIROZ CONSTRUCÓES LTDA, com prazo de execugño de 120 (cento e vinte) dias
e prazo de vigéncia de 270 (duzentos e setenta) días de 10/10/2023 a 06/07/2024, no valor de R$ 163.702,78 (cento e
sessentae trés mi l ,  setecentos e dois reais e setenta e t o  centavos), pelo  regime de  empreitada por  preco unitário.

3. Por meio do primeiro termo aditie o) óngio pretende efetuar acréscimos de servicos ao objeto contratual,
correspondentes ao valor de RS 37.280,01 ( t r inta.: sete mil, duzentos e oitenta reais e um centavo), bem como prorrogar o
prazo de exccugño por 30 (trinta) dias.
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4. O feito toi instruido com os seguinics.Cocunentos, t o  que interessa a presente análise:

| .  Contrato n* 64/2023 (Sea..:7 10%0 ¡Me
. Extrato de Publicacáo deCContre::> (86Neg. 19. OFICIO20,.pág,24)
. Memóriapara Decisio Gen T e To) 21Me. 2

8. Planilha de Cálculo do Valor do Aditi.->> (Seg19. OFICIO 22)
9. Memória de Cálculo (Seg. 19, OFÍCIO 22. pág,3)

10. Composicóes dos Tustos Unitários (Seg. 19. OFÍCIO 22 pág.7)
11. Composigócs dos Custos Unitários (Seg. 19, OFÍCIO 23)
12. Cronograma Físico-financeiro (Seg. 19, OFÍCIO 23,.Pás.17)
13. Justificativa para o aditivo (Seg. 19, OFÍCIO 23, pág.19)
14. Autorizacáo para o Termo Aditivo (Seg. 19, OFÍCIO 23, pág.21)
15. Memória para Decisño (Seg. 19. OFÍCIO 23, pág.22)
16. Declaracáo .cadastral SICAF (Seg. 19,..0E Í c IO  23. pág.33)
17. Consulta consolidada de pessoa jurídica TCU (Seg. 19, OFÍCIO 23, pág.34)
18. Autorizacáo para o Termo Aditivo (Seg.19 ,  OFÍCIO 23,pág.36)
19. 19 Termo Aditive minuta) Ea t  OFÍCIO 23..nág.38)

— 20. 19 Termo Aditivo (minuta) (Seg.199,  OFÍC1024 ) , -

S. A tarefa foi distrivuída em 22/03/2024. * *

1. PRELIMINARMENTE: FINAL iIDADE E ABRANGÉNCIA DO  PRESENTE PARECER

6. Lembramos que a análisc 'dos aspectos técnicos, administrativos ou de conveniéncia ou oportunidade do
presente processo náo se mostra tarefa afcta á Consultoria Jurídica, a qual náo possui conhecimento específico nem
competéncia legal para manifestar-se acerca de questóes outras que aquelas de cunho estritamente jurídico. conforme
sedimentado na Boa Prática Corsultiva n* 07, do Manu? de Boas Práticas Consultivas da CGU/AGU.

7 No  mais, tratando-se aqui de  ato de aditamento a contrato administrativo, núo nos compete neste
momento apreciar. a reculoridade juridica. de proccdimento original — seja licitacño, dispensa ou inexigibilidade — que
cuiminou com a contratacáo, es, pois presumivelmente j á  apreciados prévia e
conclusivamente pelo órgác de assessoramento jurídico competente, nos termos do art. 53 da Lei n* 14.133/2021 e art.

| ,  inciso VI, "a" e "b", da Lei Complementarn* 73/93.

8. Passemos, assim, á análise dos aspectos relacionados 4 legalidade do primeiro termo aditivo, objeto deste
parecer. '

2. FORMALIZACAO PRÉVIA DO  T “"RMO ADITIVO

9 A nova Lei n" 14.133/2021 traz «:. .posicdo expressa que veda, como regra geral, a concessño de efeitos
retroativos ao termo aditivo: ,

Art. 132. A formalizagio do termo aditivo é condicio para a execugño, pelo contratado, das

prestacdes determinadas pela Administragño no curso da execugño do contrato, salvo nos casos de
justificada necessidade de antecipacño de seus efcitos, hipótese em que a formalizacño deverá
ocorrer no  prazo máximo de 1 tum) més.

10. “Assim, a contrata's somente poderá iniciar a execucío dos novos servicos demandados pela
Administragño após a formalizagáo do aditamento correspondente.

https://sapiens.agu.gov.br/documento/ 1450034469 2/14
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11. 30 us  Pendenis (amoco caberá+ proseguir com a execucio dos demais serviegs<d

12. Entendemos que tal?medida pode náo traduzir ¿ melhor atendimento a0  interesse público, pois a obra
restará paralisada por uma questats meramente forma! e burocrática, considerando que as alteragóes ao projeto já foram
devidamente autorizadas pela Administragáo.

13. Porém, trata-sc da disposicio cxpressa da lei - e o TCU equipara a situacño ao contrato verbal, portanto
irregular, conforme o seguinte julgado:

Contrato Administrativo. Formalizacio do contrato. Contrato verbal. Aditivo. Cláusula
obrigatória. Excecgño. Prazo, Limite máximo.

A realizacño de atividades náo previstas em contrato, sem que se tenha formalizado termo aditivo,
afronta 0 urt. 60, parágrafo LhniCo, c/c o art. 61 da Lei $.666/19€3 e o art. 132 da Lei 14.133/2021,
ainda que náo haja parimento antecipado ou sem contraprestacao de servicos, salvo nos casos
excepcionais de iu-'iricada necessidade de antecipagño de seus efcitos, hipótese em que a
formalizacño deve:  úcorrer no prazo máximo de um més e deverá constar de cláusula expressa
do seu instrumente, de modo a atender aos principios da transparéncia e da publicidade e a

Pa  possibilitar a adequada análise pela consultoria juridica. (Bolctim de Jurisprudéncia 482/2024)

14. Como se vé, a-excecdo reside nos-casos de "justificada necessidade" de antecipagáo dos efeitos do termo
aditivo, a ser expressamente motivadanos autos, devendo a formalizagáo ocorrer no prazo máximo de um més -

25, Pará "1  -náris pressupde que as modificagdes contratuais já tenham sido devidamente justificadas e
aprovadas pela Administragdo;pend-ates:apenasdo procedimento burocrático de celebracño do termo aditivo, como bem
aponta o TCU: CS

Por outro lado, algumas atividades ocorreram sem a formalizacño dos termos aditivos, com a
justificativa de náo acárretar descontinuidade ou paralisacóes das obras, o que causaria prejuízo á
continuidade do projeto.
Nav obstante, reconhece-se que há situagóes em que entraves burocráticos/eventuais acabam
impedindo que a formalizacáo das alteracóes contratuais ocorra a tempo.
Com relagño a esse aspecto, observa-se que a Nova Lei de Licitagóes e Contratos Administrativos
(Lei  14.133/2021) prevé que, em casos de justificada necessidade, é possível a antecipacdo dos
efeitos Jo termo aditivo.
Apesar do contrato e i  juestáo náo ser regido por essa Lei,  em sintonía com a unidade técnica,
entendo que el: pc”.  ser usada como um vetor interpretativo para o caso, vez que todas as
providéncias para - :  celebragio do termo aditivo tinham sido tomadas, restando apenas
procedimentos ad: .nistrutivos formais. Dessa forma, julgo suficiente dar ciéncia ao MIDR sobre
a irregularidade, para prevenir condutas similares nas próximas contratacóes.

16. Portanto, cabe ao órgilo assessorado atentar para tal disciplina na gestáo de seus contratos, formalizando
previamente o termo aditivo antes :de autorizar a execugúo dos novos servicos, salvo em caso de justificada recessidade
de antecinacio, a ser devidamente motivada no processce.

17. Caso já  tenham side"iniciudos os novos servicos ou prazos de execucío, fora da excecáo admitida pelo
art. 132 da Lei n* 14.133/2021, entáo será necessário apurar as responsabilidades administrativas pertinentes á concessio
irregular de efeitos retroativos a0  aditivo, em afronta ao dispositivo legal.

3. MODIFICACÓES QUALITATIVAS E QUANTITATIVAS AG OBJETO CONTRATUAL

18. Nos termos do art. 104, T, da Lei  n* 14.133/2021, a Administracao detém a prerrogativa de modificar os

contratos administrativos, unilatera'mente, para melhor adeguagao As finalidades de interesse público, respeitados os

https://sapiens.agu.gov.br/documento/1450631442... 3/14
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direitos do contratado.

19. As tradicionais hipóteses de modificacóus qualal ivas e quantitativas vem elencadas no art.
mesma lei:

Ari. 174. Os contratos regidos por esta Lei poderáo ser alterados, com as devidas justificativas,
mr  Seguintes casos: — o

- unilateralmente pela Administracár:.
a) quando houver modir*ccagao do projeto ou das especificagóes, para melhor adequacáo técnica a
scus objetivos:

iria a modificacáo do valor contratual em decorréncia de acréscimo ou
.va de scu objeto, nos limites permitidos por esta Lei;

b) quando for nes
diminuicao quantit:.i

20. No  presente feito, a Memória para Decisño (Seg. 19, OFÍCIO 21,.pág.21) traza seguinte justificativa para
0 aditamento:

Vale ressaltar que, durante a execugño dos servicos, identificou-se a necessidade de realizar
ajustes para contemplar demandas náo previstas inicialmente, mas que se enquadram no objeto do
contrato, considerando que as instalacdes da OM foram construidas em meados da década de 30,

O o que as torna suscetíveis a demandas ndo antecipadas no levantamento inicial, tendo em vista que
uma estrutura mais antiga pode apresentar imprevistos durante a execugio do projeto, exigindo
adaptacóes para assegurar a conformidade com os padrdes de seguranga, eficiéncia e
funcionalidade.

21. O documento lista as alteracóes ao projeto da obra, com os correspondentes acréscimos de servicos, de
natureza tanto quantitativa quanto qualitativa- e a memória de cálculo (Seg. 19, OFÍCIO22,pág.3) registra onde os
novos servicos seráo alocados.

22. Lembrarm:2s que, por se tratar de razóes de ordem técnica, administrativa ou de conveniéncia ou
oportunidade. náo nos cumpre adentrar o mérito da. motivagño apresentada - conforme reconhecido na já  citada Boa
Prática Consultiva CGU/AGU n? 07.

23. Porém, sob a ólica de fundam1aacño jurídica, reputamos necessário complementar a justificativa
acos u

“A ,  Em primeiro_ lugar, é necessário demonstrar a pertinéncia técnica dos novos servicos frente ao objeto
contratua! original, de forma que nio o transfigurem, nos termos do art. 126 da Lei n* 14.133/2021:

Art. 126. As alteracóes unilaterais a que se refere o inciso T do caput do art, 124 desta Lei nño
poderáo transfigurar o objeto da contratagño.

23 .  No  mesmo sentido já orieritava a jurisprudéncia do TCU:

o 1.5.1.5. abstenha-se de aditivar seus contratos com objetivo de adquirir bens ou servicos que devam,
obrigatoriamente, ser licitados, por náo constituírem parte do contrato celebrado, (Acórdio n '
2.775/2009 - 2"-Cámara) .

o 1.8. alertar o Instinito Federal de Educacño, Ciéncia e Tecnologia Sul-Rio-Grandense quanto as
seguintes impropriedades constatadas e ressalvadas pelo Controle Interno: 1.8.4. materiais de consumo
adquiridos por meio de termo aditivo sem qualquer relacio com o objeto original do contrato aditado;
(Acórdáo 1 ”  1826/2011 - 1* Cámara

o O Instituto descaracierizou o objeto ircitado, incluiu servicos novos, com precos náo submetidos a
disputa comercial! entre as licitante: e renegociou precos de servicos, sem nenhum parámetro objetivo.
(...) Irregular a inclusño de cl ras : :  servigos de engenharía em locais náo previstos nos projetos básicoe
exccutivo, e no orgamento <...mativo, sem relacio direta com o objeto licitado, assim como a
injustificada revisño de pregos.”“Acórdáo n” 2923/2010- Plenário)

https://sapiens.agu.gov.br/documento/1450031469 4/14
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o 9.2.8. absie:--3-::de  ¡ormalizar termo aditivo cujo objeto, pelas características, núo tenha rélacas
o obje du contrato eriginal, en  observancia zo art, 65 da Lei n.* 8.666/93 e aos pri
isonomia e da obrigator1edade da [ir-tacño; (Acórdio n”  93/2008 - Plenario)

26. De fato, por mais que seja € ”  jente e vantajoso para a Administracio "aproveitar" determinado
contrato já em andamento para inserir servicos tar inateriais adicionais de que necessita, configura-se burla 4 regra
fundamental da obrigatoriedade da licitacio, cas  náo haja vinculacho direta entre o objeto originalmente licitado e os
novos itens acrescidos.

27. Ademais, também pode representar quebra da busca pela proposta mais vantajosa para a Administracáo,
já que os precos propostos pela contratada para a execucño dos novos servigos náo passam pelo crivo da disputa entre os
fornecedores.

28. No  caso, analisando a memória de cálculo (Seg. 19, OFICIO 22, pág.3), nota-se que os acréscimos de
servicos referem-sc primordialmente á reforma de um lavatório extemo, abrangendo inclusive instalacóes
nidrossanitárias.

29. Contudo, o objeto inicial engloba unicamente servicos de revestimentos de piso, teto e paredes da área de
cocgño do rancho - ou seja, sem relagáo intrínseca com os novos servicos.

30. Assim, cabe ao sector técnico aprefundar tal abordagem quanto ao conjunto de servicos inclusos no
aditamento - do contrário, sem2.n“e<ssária vinculacáo técnica ao escopo do contrato, deverño ser licitados e contratados
em separado, com base n:: proposta de menorpreco..

LeNU

31. Em segundo lugar, cabe analisar inc* idualmente quais dos conjuntos de alteracóes decorrem de eventos
supervenientes á contratacáo - e quais decorrem'.i <iros'óu omissóes do projeto.

32. Conforme alerta Jessé Torres Pertira Junior, "as modificacóes qualitativas ou quantitativas no objeto de
um contrato público constituem excepcionalidade a ser cabalmente justificada diante de fatos supervenientes a
contratacño. A Lei trouxe para a Administracáo o dever de somente iniciar a licitacdo depois de aprovar projeto básico,
em caso de obras e servicos, e de bem definir a especificacio completa do bem, incluindo quantidades e condigóes de sua
guarda e armazenamento, no caso de compras (...). Logo, a necessidade de modificar projeto, especiiizac0es ou
quantidades de material, a menos que seja imposta por 1alos que venham a ocorrer durante a execugño do contrato, será
sempre insinua:> ac Jes:c:20 nú  cumprimenio daquele dever." (Comentários a Lei das Licitacóes e Contratacóes da
JAdministragáo Pública, 7* edigño, Rio de Janeiro: Renovar, 2007, pp. 713/714)

33. O posicionamento de Paulo Sérgio de Monteiro Reis tambémé esclarecedor:

Alteracóes em contratos representam algo absolutamente aceitável, desde que decorram de fatos
inesperados, que se manifestem posteriormente a contratacño ou até mesmo de fatos previsiveis,
mas que náo permitiam, A época da formalizacáo da avenca, uma mensuracño adequada. Este é o
espirito da  Lei de Licitacóes e Contratos quando estabelece a possibilidade de alteracóes

. . .  quarvitativas e qualitativas nos contratos administrativos: possibilitará Administracáo, em
consonáncia com a superioridade jurídica com que atua, impor ao contratado acréscimos e
supressoes contratuais decurrentes de situacóes imprevistas. Imprevisio que náo decorra de
desídia funcional 0u  d.auséncia de planejamento, mas sim de algo que só se revelou plenamente
no curso da exe  - do contrato. (“Acréscimos e supressóes contratuais”, in Revista Zénite de
Licitagdes e Contra: 33 — ILC,  n? 191, janciro/2010)

34. E a jurisprudéncia do TCU adota o mesmo parámetro, sujeitando as solicitagóes de modificacño
contratual a superveniéncia de fato relevante, justificado oojetivamente:

35 se admite alteracño, quantitativa ou qualitativa, decorrente de fato superveniente ¿ celebragáo

do  contrato, e desde que haja interesse público no aditamento. (Informativo de Licitacdes e
E Contratos 1”  36/2019)
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sido cogitadas na fase de planejamento da liciracio, t ios estudos técnicos preliminares que embasam o projeto(b
assim, inscridas desde o inicio em set escopo, a fim de vincular a selegño da proposta mais vantajoSiparo:4
Administ  agúo.

35. Cabe verificar. de acordo com as. vuas práticas da engenharia, quais solugdes poderiam e e

36... Lambreres Jue c-lanciamento da ficimeño, especialmente em caso de obra, deve assegurar a viabilidade
técnica do empreendimentoe definir os respectivos métudos e prazos de execugáo, contendo as "solugóes técnicas globais
e localizadas, suficientemente detalhadas, de forma a evitar, por ocasido da elaboracáo do projeto executivo e da
me  das obras e montagem, a necessidade de reformulacóes ou variantes quanto á qualidade, ao preco e ao prazo
inicialmente definidos" (art. 6%, XXV, da Lei n” 14.133/2021).

37. Por ábvio, sáo justamente as boas práticas da engenharia que ditam os limites aceitáveis para o nível de
precisáo das especificacóes do projeto básico em cada caso concreto. Náo se exige um milagre dos engenheiros
responsáveis pelo planejamento da licitagño - apenas que sigam de forma diligente os padróes consagrados pela boa
técnica. .

E.

38. Vale ressaltar que as r:iodificac0es restan: uutorizadas mesmo diante de falha de planejamento, quando
vinculadas á melhor adequacáo técnica do objeto.

eNE

ED.  Afinal, nao caberia prosseguir coi r  uma obra que náo atende plenamente á necessidade administrativa e
as finalidades de interesse público, ainda que - ¡ causa "para tal descompasso seja oriunda de um erro da própria
Administracño. a -—

40. Porém, em tal-ccnário, tal erro deve ser investigado para apurar eventuais responsabilidades dos
projetista- sejam servidores da Administracáo ou de empresas contratadas para tal fim, conforme insiste o TC":

La 9.2.  determinar 4a Petrobras qe ,  sempre que necessária a celebragño de aditivos contratuais em  virtude
“de falhas no pr  ¡s to  básico ou executivo, apure a atuacáo das empresas ou profissionais que o
claboraram e promova.a correspondente responsabilizacño civil e contratual; (Acórdao n* 34/2011 -
Plenario) :

o 9.2.1. faca constar, nos instrumentos convocatório e contratual de futuras licitacóes para elaboracáo de
projetos básico e/ou exccutivo, cláusulas que expressem minuciosamente as penalidades cabíveis a
serem aplicadas aos Responsáveis pelos erros porventura constatados nesses projetos; 9.2.2. insira, nos
futuros contratos que firmar com empresas consultoras/supervisoras, dispositivo a partir do qual elas
assumam responsabilidade solidária pela alteragño injustificada dos projetos e contratos, bem como
pelas medigódes emitidas com base nessas alteragóes; (Acórdáo n ”  328/2009 - Plenario)

O o 9.2.1. (...) ava l ieas revisdes de projetos promovidas nas obras (...), para confirmar se as referidas
alteracóes eram tecnicamente necessárias e, em caso positivo, se decorreram de erros das empresas
projetistas; 9.2.2. ¿aso sejam confirmados crros das empresas projetistas, responsabilize-as
administrativamente por inexecugé- parcial dos respectivos contratos, conforme dispóoeo art. 70 da Lei
8.666/93 c avalie a pertinén::'a i l .  imputar-lhes as sangóes previstas no art, 87 da citada lei, de acordo
com a gravidade dos erros com-::d0s; (Acórdio n* 1.678/2008 - Plenário)

o 9.1.4. abstenha-se de efeluar ai,eragdes contratuais a pedido da contratada em casos náo insertos no
inciso IT do art. 65 da Lei  n. 8.666/1993, bem como aquelas baseadas no art. 65, inciso I ,  do dispositivo
legal, desacompanhadas das justificativas para o projeto náo ter previsto a solugáo almejada ou os
quantitativos corretos (exceto em caso de ampliavdo discricionária do objeto), e respectiva
comprovacio de abertura de  procedimento administrativo para apurar as responsabilidades pela
imprevisAo 0u  ciTO;(Ácórdao 1”  1,200/2010- Plenário)

o 9.8.2. adote medidas administrativas ou judiciais para responsabilizagño das empresas projetistas, em
> raza vas iliconsisténcias veiificadas no projeto básico por elas elaborado; (Acórdño n” 3.144/2011 -

Plenário)
o [ 7 .  Determinar á UFABC que caso a empresa náo execute a corregáo dos vícios construtivos

verificados no bloco Alfa, adote as medidas que entender cabiveis contra a construtora, valendo-se do
disposto no art. 618 do Código Civil, mesmo sc for constatado que as falhas decorrem de deficiéncias
nos projetos da obra, avaliando, ainda a adogño de providéncias contra outros responsáveis pelas falhas
observadas, inclusive o projetista, gerenciador da obra e servidores da UFABC que tiverem concorrido
de forma culposa 0u  dolosa para o surgimento dos defeitos, e informe o resultado das medidas adotadas
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no relatório de gesido das”  próximas contas  a serem encaminhadas a este Tribunal. (Adórdsg
605/2014 - Plenario)

“1.  Aliás, trara-se de dispusigao cristalma na Lei n 141,433/2021:

Ar  134.
$ 1* Se foren decorrentes de faihas de projeio, as alteracdes de contratos de obras e servigos de
engenharia ensejarío apuracño de responsabilidade do responsável técnico e adocáo das
providencias necessárias para o ressarcimento dos danos causados á Administracio.

42. Daí a importánciá de diferenciar as situacoes efetivamente incidenes nos autos - alteracóes decorrentes
de eventos supervenientes á contratagáo versus erros * :  projeto.

43. Por conseguinte, cabe esclarecer a: questdo sob o ponto de vista técnico, quanto á presenca do elemento de
superveniéncia para cada conjunto de alteracúes propostas - seja para a caracterizacio da atuacio diligente da
Administracío,sejapara a apuracño de responsabilidades e prejuízos em caso de planejamento deficiente.

44. A apresentacdo de tais esclarecimentos € necessária para que se repute regular o enquadramento das
modificagó0es contratuais propostas no art. 124, 1, alíneas "a" e "b",  da Lei  n*  14.133/2021,

4, PRORROGACÁAO DOS PRAZOS CONTRATUAÍS

AS. Segundo o art. 6%, XVII, da Lei n” 14.133/2021, os contratos por escopo podem ser prorrogados, desde
que justificadamente, pelo prazo necessário á conclusio do objeto - sob pena de caracterizar superfaturamento em caso de
dano provocado por distorgio do cronograma fisico-financeiro ou prorrogagño injustificada do prazo contratual com
custos adicionais para a Administracño (inciso LVIT).

46. Isso porque o prazo estipulado para a execucño.dos servicos € condicño essencial de igualdade entre os
licitantes - e somente deve scr aerado caso sobrevenha fato relevante, estranho 4 vontade das partes, que impeca o
cumprimento das obrigagóes segundo « cronograma inicialinente acordado.

47. No  presente feito, segundo a Ve; ir ia para Decisio (Seg. 19, OFICIO 21, pág.21), a necessidade de
prorrogacao decorre das modificacóes introduzid.- : : 0  objeto:

- - . > - . . La . La . -  «

Considerando as mudangas na planilha de servicos, inclusive com a insergño de itens novos, o

cronograma fisico-financeiro foi ajustado sendo necessário acrescer o prazo de execugio em 30
dias corridos.

48. - De fato, conforme registra Marcal Ju:::n Filho, "quando a causa da delonga é a alteracáo introduzida
unilateralmente = ' a  413 1stragio, terá o dever jurídico de promover a alteragáo dos prazos. (...) O particular é obrigado
a arcar com as consequéncias das de.erminacóes da Administracño Pública. Contudo, náo tem o dever jurídico de cumpri-
las nos mesmos prazos inicialmente pactuados." :

49. Porém, ressalva o mesmo doutrinador, "somente podera conceder-se a prorrogacño se a conduta da
Administracio for causa hábil! ¿ suficiente para acarretar a impossibilidade do cumprimento do cronograma anterior. A
simples alteracño de um projeto náo é bastante para provocar a prorrogagáo. Deverá, por exemplo, evidenciar-se que a
alteragño do projeto (causa) inviabilizou o cumprimento dos prazos (consequéncia). Deverá apontar-se a necessidade de
aquisicúo de outros produtos 011 a contratacño de outro pessoal ou a maior demora na execucño de projeto etc."

50. Assim,nña bastaalegargenericamente queas alteracóes do projeto forcaram a prorrogacño dos prazos de
execucáo. É necessário demonstrar giais servicos e etapas do crónograma foram concretamente afetados e,.após uma

avaliacño global,justificar objetivamente a necessic i c doprazo adicional, definido com base nos mesmos parámetros

utili s av fixar os prazos originais, pronor y )  .2mte_20squantitativosacrescidos,
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51. No caso, o novo cronograma fisico-linanceiro apresentado em (Seg. 19, OFÍCI 23, pág,17)1i j
novos servicos nas etapas já virentes da obra, reservando 3 novo prazo de 30 días para uma parcela ínfima dos servi
demandando, assim, o esclarecimento acerca de  real necessidade da prorrogacio, a fim de núo conceder vantagens” '

injustas á contratada. DOT,  o

<52. Cumpre reforgar a doutrina de :516 Dinis  de Souza:

En: todas essas situacóes deverú ser comprovada a existéncia do nexo de causalidade que
efetivamenie impede a execugño conforme o cronograma inicialmente definido. Náo basta a
simples ocorréncia das situacoes acima descritas, elas deverío refletir negativamente na execucáo
do contrato, tornar impossivel a observáncia do cronograma pelo contratado, bem como, deverño
ser alheias ás suas acócs, ou seja, náo poderá o particular dar causa ao atraso. (...)
'Deverao produzir-se as provas necessáriasa comprovacio da ocorréncia de uma ou mais das

hipóteses previ>tas no art. 37, $ 19%, e seu nexo de causalidade com a impossibilidade de
cumprimento de prazo, tudo de forma concomitante, atual á ocorréncia, para que nño se favoreca
indevidamente o contratado com accitacgáo de justificativas sobre fatos de apuracáo nño táo difícil
como, por exemplo, reiterados pedidos de prorrogagáo por excesso de chuvas, enquanto assiste-se

.a  reclamacóes de produtores do setor agrícola pelos prejuízos causados pela longa estiagem.

3 .  Lembramos que a prorrogacio dos prazos contratuais é situacáo sempre delicada, pois pode acarretar o
direito ao reajuste dos pregos dos servicos, caso decorridaa anualidade prevista no contrato. Da mesma forma, a alegacño
de superveniéncia de fato imprevisivel autoriza náo apenas a prorrogagáo dos prazos, mas também o reequilíbrio
económico-financeiro. :. . . .

.

54. Portanto, uma mera prurrogacáo pode elevar consideravelmente o valor da contratacáo no futuro - além
de, obviamente, atrasar o efetivo atendimento da dem=1da administrativa e do interesse público agregado á obra.

PS

55. Dai a necessidade de justificar d :  forma robusta a proposta - ainda que, num primeiro momento, náo
possua impacto financeiro direto para a Administño.

56. Avui. ae  complementar moivio arscuda mara demonsrar e forma caps  a comio
nccessária entre os acréscimos de servicos e os prazos adicionai xecucño, assegurando a regularidade jurídica da
prorrogacao.

37 .  i d  a proirugacio concomitante do prazo de vigéncia do contrato vem autorizada no art. 111 da Lei  n*
14.133/2021,  tratando-se de medida de natureza meramente administrativa, que náo impacta os direitos ou obrigagdes da

contratada - de modo que náo configura qualquer favorecimento ou quebrada isonomia ou impessoalidade.

5. ELABORACAO DA  PLANILHA ORCAMENTÁRIA DO  ADITAMENTO

58. Nos termos do  art. 15 do Decreto n ”  7.983/2013, a formacño do preco dos aditivos contratuais contará
com orcamento específico detalhado em planilhas elaboradas pelo órgáo contratante, observadas as regras incidentes para
os orcramentos de obrase servi  as «it engenharia.

59. No  caso, a planilha orcamentária re':tiva ao aditamento foi juntada em (Seg, 19, OFICIO 21. pág.37)
(Seg. 19. OFÍCIO 22), acompanhada das compor:des dos custos unitários (Seg. 19,OF ÍC IO22, pág.7) (Seg. 19.
OFICIO 23).

60. Embora a Consultoria Jurídica nio detenha o conhecimento técnico (0u a competéncia legal) para analisar
a adeguagño das metodologías adotadas na formacáo dos precos do aditivo, cumpre-nos apontar as balizas normativas
incidentes, para devida conferéncia por parte do setor técnico do drgáo assessorado.

Ól .  Definicdo dos nrecos unitários dosse:vicos: Para os servicos j á  inclusos na  planilha orcamentária que

estiverem sofrendn mera acréscimo quantitativ>, valem os mesmos pregos unitários definidos na proposta da contratada,
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hos  termos do ari. 125 da Lei  1"  1413572021.

62. Já os novos servicos seguemn o art. 177:

Art. 127. Sey contrato náo conitcinplar pregos unitários para obras ou servicos cujo aditamento se
fizor necessário, esses serás fixados por meio da aplicagáo da relacño geral entre os valores da

“roposia e o.do,orgamenio-base da Administrado sobre os precos referenciais ou de mercado
vigentes na data do aditamento, respeitados os limites estabelecidos no art. 125 desta Lei.

03. Assim, os pregos referenciais da Administragio permanecem incidentes também no aditamento. Significa
que os precos unitários dos novos servicos seguiráo as metodologias preferenciais do art. 23, $ 2”, da Lei  n* 14.133/2021:

o composicáo de custos unitários menores ou iguais á mediana do item correspondente do Sistema de
Custos Referenciais de Obras (SICRO), para servigos e obras de infraestrutura de transportes, ou do
Sistema Nacional de Pesquisa de Custos e Índices de Construgáo Civil (SINAPD), para as demais obras
e servicos de engenharia;

o utilizacio de dados de pesquisa publicada em mídia especializada, de tabela de referéncia formalmente
aprovada piió oder Executivo federal e de sitios eletrónicos especializados ou de dominio amplo,
desde que contenhar: a data € a hora de .icesso;

. o contratagoes similares feitas pela £Iministragño Pública, em execucáo ou concluidas no período de 1
(um) ano anterior a data da pquisa de precos, observado o índice de atualizacáo de pregos
correspondente; —— _—_

o pesquisa na basé nacional de nc-as fiscais eletrónicas, na forma de regulamento

64. Já o art. 6% de Decreto n* 7.983/2013 também autoriza o recurso ás publicacóes técnicas especializadas,
sistema específico instituido para o setor ou pesquisa de mercado.

65. Uma vez. definidos os pregos unitários dos novos servicos, caberá subtrair o mesmo pe:-entual de
desconto ofertado 1na proposta de contratada a0 venceraa licitacio.

ra

66. De fato, como deixa claro o art. 127, tal desconto incide náo apenas sobre o prego global do contrato, mas
também no cálculo do prego unitário de cada novo servico acrescido ao objeto.

67. Assim, no presente feito, cumpre ao setor técnico atestar a observáncia das regras clencadas na
elaboragño da planilha orgamentária do aditamento.

1 .
08. Anotagúoderesponsabilidade técnica da planilha orcamentária: Conforme o art. 10 do Decreto n*
7.983/2013, foi juntado o Termo de Responsabilidade Técnica- TRT (Seg.19  OFÍCIO 21, pág.31) relativo á planilha
orcamentária do aditamento,

La

69. Manuiencio do percentual de de : onto ofertado na licitacdo: Conforme o art. 128 da Lei n*
14.133/2021, nas contratacóes de obras e servir2sJ .¿ngenharia, a diferenca percentual entre o valor global do contrato e
o preco global de referéncia nño poderá ser i . 'uzida em favor do contratado em decorréncia de aditamentos que
modifíquem a planilha orcamentária.- " -

70. Tal cálculo deve ser verificado com base nos VALORES GLOBAIS DO CONTRATO (comparacño
entre as planilhas orgamentárias COMPLETAS da obra pós-aditamento), e náo com base no valor do aditivo em si
(restrito avs valores dos acréscimos e supressóes), ou dos pregos unitários dos servicos afetados.

71. Significa dizer, e valor global do contrato pós-aditamento com base nos pregos da contratada deve ser

comparado com o valor global do contrato pós-aditamento com base nos pregos de referéncia da Administracáo - e entño

verificada a manutengáo do percentual de desconto obtido nalicifagao.

72. Caso o desconío seja reduzido em destavor da Administragño, caberá incluir uma parcela compensatória
negativa sobre o novo valor global do contrato para reativar a proporcio de desconto mínimo- conforme a orientacáo do

TCU  no Acórdáo n" 2.699/2019 - Plenario.
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73. Segundo o manual 4 :  "Orientacóes para Elaborzúo de Planilhas Orcamentárias de Obras Públi
TCU. tal desconto complementar deve ser abatido proporcionalmenie do valor total de cada medicáo:

Ns prática, surgeni diversas duvidus sobre a forma correta de se proceder, pois, no caso de
. aditamentos contratuais, ó percentuai de desconto inevitavelmente será alterado e a sua
:1manuiencao obrigaria a alteracío dos pregos unitários pactuados. Todavia, a cada nova medicáo
haveria alteracúo dos quantitativos pagos e novos precos unitários precisariam ser calculados para
manter o desconto origina! do contrato,
Diante do exposto, a melhor forma de operacionalizar o mecanismo seria efetuar o pagamento dos
ser :cos cuje quantitativo foi alterado pelos pregos originais, porém, fazendo-se uso de uma
parcela compensatória negativa a ser batida do total de cada medicáo para manter o desconto.

74. No presente feito, cabe ao setor.técn:.o atestar a observáncia de tal procedimento na apuracáo do referido
desconto - e, caso necessário, inscrir a parcela cos: ensatória negativa no valor do aditamento.

73. < l im i t es  de alteracgo contratual: Nos termos do art. 125 da Lei  n* 14.133/2021, para as
obras ou servicos de engenharia, os acréscimos ou supressócs ao objeto náo podem ultrapassar 25% (vinte e cinco por
cento) do valor inicial atualizado do contrato.

76. Os limites máximos aplicam-sc tanto*. alterades qualitativas quanto quantitativas e, de acordo com a
jurisprudéncia do  TCU e.a Orientazdo Normativa AGU n* 50/2014, os dois conjuntos — acréscimos e supressóes— devem
ser computados em separado esem» gompensacdes de saldos.”

”

77. No presente feito, segundo Memória para Decisdo (Seg. 19, OFÍCIO 21, pág.21), o conjunto de
acréscimos empreendidos ao contrato corresponde a 22,77% do valor contratual - portanto, dentro do limite legal.

. —- NT  y . .  . . . . . .
78. Porém, f ica registrado o alcrta: caso o setor técnico reformule os precos relativos ao aditivo, conforme as
metodologias expostas no presente parecer, entáo por óbvio também deverá recalcular o respectivo impacto sobre o valor
do contrato,a fim de atestar a observáncia dos limites legais.

6. DEMAIS FORMALIDADES LEGAIS RELATIVAS AO  ADITAMENTO

o Autorizacño da autoridade coli: ente: A celebracño do termo aditivo foi autorizada pela autoridade em
Seg. 19, OFÍCIO23,pág8.21) (Seg. 1919, OF ÍC IO2*. pág 36).

80. Autorizacio.paraa prorrogacán de con t ra t  y y ste ig :  Nos termos do
art. 39 do Decreto n* 10.193/2019, no ámbito do Poder Exceutivo federal, a prorrogacio de contratos administrativos
relativos a atividades de custeio será autorizada em ato do Ministro de Estado — ou pela autoridade que eventualmente
reccber a delegacño ou subdelegacño de tal competéncia, de acordo com o valor envolvido.

E l .  Coniorme "U art. 2 da  Portaria ME n* 7.828/2022, consideram-se atividades de custeio aquelas
diretamente relacionadas ás atividades comuns a todos os órgios e entidades que apoiam o desempenho de suas
atividades institucionais, dentre as quais: servicos de manutencño de prédios, equipamentose instalacóes; bem como
reformas deimóveis.

82. O enquadramento do objeto da contratado como atividade de custeio deve considerar a natureza das
atividades contratadas, e náo a classificagño orgamentária da despesa.

83. Assim, cabe ao órgio avaliar tal enquadramento com base na regulamentacño aplicável e providenciar a
autorizacño correspondente,j::='0.¿ autoridade competente, de acordo com o valor da contratagño, conforme definido na
normatizacáo interna do Ministerio.

a
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— PD o E.  : : FAN AA84. Revisdo e amalizacóo do cronogramafisico-Jizanceiro: O cronograma fisico-financeiro da obra uu  f i .
readequado ao novo escopo contretual, com a identificacáo e quantificacdo dos itens de servicos pendentes, E

respectivos custos e prazos de execucño, nos termos da art. 17 do Decreto n? 7.983/2013.

85, No  caso, 3 novo cronograma foi juntado cm  (Seu.  19 .  OFICIO 23, pág. 17).

86, Alertamos que c cronograma físice inanceiro deve ser sempre atualizado para registrar os valores e
prazos vigentes a partir da celebragío do ter”: aditivo, em razáo da mencionada vedacño á concessño de efeitos
retroativos (art. 132 da Lei n” 14.133/2021).

87. Previsdo de recursos orcamentários: Cabe 20  ordenador de despesas atestar a existéncia de recursos
orgamentários para a cobertura das despesas decorrentes do aditamento no exercicio financeiro corrente, conforme arts.
105 e 150 da Lei  n" 14.133/2021.

88. Declaracáo de adeguacdo orcamentária e jinanceira da despesa: Segundo o art. 16 da Lei
Complementar 1” 101/2000; " a  criacño, expansáo ou aperfeicoamento de acño governamental que acarrete aumento da
despesa será acompanhado de: 1 - estimativa do impacto orcamentário-financeiro no exercicio em que deva entrar em
vigor e nos dois subsequentes; 11 - declaragáo do ordenador da despesa de que o aumento tem adequacáo orcamentária e
financeira com a lei orgamentária anual e compatibilidade com o plano plurianual e com a lei de diretrizes

”ucamentárias.”

89. Conforme o $ 4%;1, do-mesmo artigo; trata-se de condicáo prévia para o empenhoe licitagño de servicos,
fornecimento de bens ou execucáo de obras. A.

90, Como excecá:, seg:indo a Orientagio Normativa AGU n? 52/2014, "as despesas ordinárias e rotineiras da
Administracio, já  previstas no orcamento v destinadas á m“nutenc io-das acdes governamentais preexistentes, dispensam
as exigéncias previstas nos incisos Te Tf do art. 16 da T ei Complementar n” 101, de 2000".

91. Ássim, cumpre av ordenador 1 ”  espesas avaliar a situagño do caso concreto e, conforme o caso,
apresentar a declaragáo correspondente.

92. Cadastramento da empresa no SICAF: A declaragio da situacño cadastral da contratada no SICAF foi
juntada em(Seg.19,OFICIO 23,.pág.33). —

93 .  Verificacño da rxisténcia de sancúo i *»editiva a contratacúo: Nos termos do art. 91, $ 4 ,  da Lei  nv”
14.133/2021, antes de formalizar ou prorrogrr o prazo de vigéncia do contrato, a Administracño deverá consultar o
Cadastro Nacional de Empresas In:1óneas e Suspensas (CEIS) e o Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP),
emitindo as certidoes negativas de inidoneidade e de impedimento e juntando-as ao processo.

94. Conforme a Orientacgio Normativa SEGES/MP n" 02/2016, tal consulta deve abranger também os
cadastros do SICAF, CNIA - Cadastro Nacional de Condenacóes por Improbidade Administrativa (CNJ) e Cadastro de
Inidóneos ou Cadastro de Inabilitados (TCU).

95. No presente feito, a consulta consolidada de pessoa jurídica aos cadastros pertinentes foi realizada em
(Seg. 19, OFICIO 23,042.34), além do SICAF (Seg ,19, OFICIO 23,.pág.33), com resultados negativos.

96. Consultaprévia ao CADIN: Nos termos dv art. 6%, I I ,  da Lei n* 10.522/2002, cabe também realizar a

consulta prévia ao CADIN — Cadastro Informativo ár “réditos náo Quitados do Setor Público Federal — porém, sem gerar
impedimento a contratacño em caso de registrc >e. :vo,  por mais esdrúxula que parega a situacio.

97. De fato, a versño original da Me:tida Provisória que criou o CADIN previa que a existéncia de registro

positivo há mais de trinta dies censtituiria fator impeditivo á contratagño. Todavia, os efeitos de tal dispositivo foram

suspensos pelo STF em caráter liminar; no julgamento de acño direta de inconstitucionalidade proposta contra a MP.
Posteriormente, quando da reccicáo do diploma e sua final conversño na Lei n* 10.522/2002, tal dispositivo foi excluído.
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98. Assim, foi mantida apenas a ob:- 30  de consuita previa ao cadastro, mas sem consequéncia obje a
conforme o TCU já reconheceu (Acórdño »”  7.832 (10 -15  Cámara e Acórdao n* 6.246/2010— 2? Cámara).

99. “Da mesma forma,de acordo com e Parecer nm” 043/2011/DECOR/CGU/AGU,"a mera inscricio no
CADIN náo constitui óbice para,que a Administacio Fública Federal ceiebre os atos previstos nos incisos do art. 6% da
Lei n* 10.522/2002."

Ea

100. Manutencao das «ondicóes dr: habiliiacán da contratada: Nos termos do art. 92 ,  XVI ,  da Lei  n?
14.133/2021, é obrigacáo do contrtado manter, durante toda a execugño do contrato, em compatibilidade com as
obrigagóes assumidas, todas as condicóes exigidas para a habilitacáo na licitacáo.

101. Dentre tais condigóes, conforme o art. 91, $ 4”, da Lei n” 14.133/2021, cabe especial atengño na
verificagdo da regularidade fiscal e trabalhista — perante a Fazenda Nacional (referente a todos os créditos tributários
federais e a Divida Ativa da Uniúo administrados pela Receita Federal do Brasil e Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional, inclusive contribuicdes a Seguridade Social), o FGTS e os débitos trabalhistas.

102. No  presenic feito, cumpre atentar também para a indicacáo de “pendéncia" na habilitacáo jurídica da
Empresa, conforme registra a eclaruigño cadastral no SICAF (Seg, 19, OFÍCIO 23. pág.33).

103. Assim, cabe ao órgáao confirmar e declarar nos autos que a contratada mantém as condicóes de
habilitacño, por ocasiño da celebracño do aditarr.“r".. contratual.

104. Renovacio e adeyzacho do valor-dagarantia de execucíío: Nos termos do item 3.1 do Anexo VII-F da
IN n”  05/2017, a garantia de exccugáo do contraro deve possuir validade durante a execugño do contrato e 90 (noventa)
dias após o término da vigéncia, devendo ser renovada a cada prorrogagño e readequada ao novo valor contratual (item k).

103. e solucdo de continuidade: Conforme a Orientacúo Normativa AGU  n”  3/2009,: na análise
dos processos relativos á prorregagño de prazo, cumprs aos órgios jurídicos verificar se nio há extrapolacao do atual
wrazo de vigénsia, hari.- sido eventual ocorréticia de  solugao de continuidade nos aditivos precedentes, hipóteses que
configuram a extincño do ajuste, impedindo a sua prorrogacño."

106. Tratando-se aqui da primeira prorrogacño, cabe firmá-la por ambas as partes até a data limite de
uxpiragáo do prazo atual de vigéncia contratual.-

7. MINUTA DE TERMO ADITIVO

107. Quanto á análi:2 «slegalidade da minuta de primeiro termo aditivo (Seg. 19, OFÍ 23, pág.38) (Seg.
19, OFÍCIO 24), contém us requisitos mínimos necessários nara a celebracáo do ajuste.

108. Alertamos que nio nos cabeexe inar a_correcio dos valores e prazos inseridosna minuta, por

extrapolarem a análise jurídica - cabendo sempi: -:  _setor técnico assegurar a respectiva adeguacío.

109. No mais, compre realizar os seguimes ajustes:

110. Cláusula primeira Cabe inserir também a prorrogacio do prazo de execucño dos servicos por 30 dias,
conforme proposta apresentada na-Memória para Decisño (Seg. 19, OFÍCIO21 ,pág,21) e cronograma fisico-financeiro
juntado em (Seg. 19, OFÍCIO 23,pág.17).

HT, Cláusula segunda: Cabepe corrigir o valor total do contrato após o aditamento.

hitps//sapiens.agu.gov.br/documento/1450031469 12/14
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8. CONCLUSAO
saplers.ugt.g0.br0ocumento/1450031469

112.. Em face dn expocto, nos lime: deana l i se  juridica e excluidos os aspectos iécnicos e económicos;Ber —
como o juízo deoportunidade¿ coaveniéncia do ato, opinamos pela existéncia de óbices 4 regularidadejurídica da
proposta de aditamento contratuaj, a seguir elencados:

l .
[e

Lo
)

13.
14,

Demonstrar a vinculagáo técnica dos novos servicos frente ao escopo contratual original - do contrário,
deverño ser licirados e contratados em separado, com base na proposta de menor preco (parágrafos 24 a
30);

. Analisar explicitamente se as alicracóes decorrem de eventos supervenientes a contratacio ou
eventualmente de erros ou omissóes do projeto - € ,  caso se entenda presente alguma falha por parte dos
projetistas, que sejam devidamente apuradas e sancionadas, nos termos do art. 124 da Lei n '
14.133/2021 (parágrafos 31 a43);

. Complementár a' motivacño apresentada para a prorrogagáo para demonstrar de forma expressa a
correlacño necessári: entre os acréscimos de servicos e os prazos adicionais de execucño (parágrafos 48
a 56);

. Definicño dos pregos unitáric:.de..ervicos (parágrafos 61 a 67);

. Manutencao do perceñtual de:.:conto ofertado na licitacáo (parágrafos 69 a 74);

. Autorizacáo para prorrogacáo d.: contrato administrativo relativo a atividade de custeio (parágrafos 80
a 83);

. Revisáo e atualizacño do cronograma fisico-financeiro (parágrafo 86);

. Previsdo de recursos orgamentários (parágrafo 87);*

. Declaracáo de adequagáo orgamentária e financcira da despesa (parágrafos 88 a 91)

. Consulta previa ao CADIN  (parágrafos 96a 99);

. Manutencao tas condigóes de habilitagño da contratada (parágrafos 100 a 103);
P REhUYayeO €e acequagño do valor  da garantia de execucáo (parágrafo 104);
Inocorréncia de solucho de continuidade (parágrafo 106);
Adequacáo da minuta de termo aditivo (parágrafos 110 a 111);

113. Conforme oart. 50, VII, da Lei n* 9.784/99, o ato administrativo deverá ser motivado, com indicacáo dos
fatos e dos fundamentos jurídicos, quando discrepar do parecer; todavia, ao assim proceder, o gestor público deve estar
ciente de que age por sua conta e risco, sob sua exclusiva e integral responsabilidade, consoante reconhece a
jurisprudéncia do TCU (Acórdáos n" 826/2011 e n '  521/2013- Plenário; n” 1.449/2007 e n” 1.333/2011 - 1* Cámara; n"
4.984/2011- 2" Cámara).

114. No mais,segundo 4 art. 132da Lei n* 14,133/2021, o órgio assessorado deve formalizar previamente 0
termo aditivo antes de aucorizar a exerucño dos novos servicosvu prazos, salvo em caso de justificada necessidade de

*wntecipacio de seus efcitos, a ser motivada no PS  2sso - hipótesc em que a formalizacio deverá ocorrer no _prazo
máximo de um més, a

115 j á  tendam sido iniciados os sovos servicos ou prazos de execucdo, fora da excecdo admitida pelo
disdispositivo lesano  será necessário apurar as responsabilidades administrativas pertinentes á concess3o irregular de

t i

Brasilia, 27 de margo de 2024.

LUCIANA PIRES CSIPAI
ADVOGADA DA UNIAO
MAT. SIAPE N* 1425369

Chave de acesso ao Processo:““d£%fe7- https://supersapiens.agu.gov.br
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MINISTÉRIO DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

CMNE —- 7 RM  —10* BDA INF  MTZ
14" BATALHAO DE E:FANTARIA MOTORIZADO

e (Ri de Linha MA  e SC/1772)
REGIMENTO  GUARARAPES

RESPOSTA AO  PARECER N.  277/2024/SUM/E-CJU/ENGENHARIA/CGU/AGU

Seguem abaixo as justificativas ao Parccer da CJU, pertinentes a este órgio técnico de
engenharia, referente aos servicos de adequacño da área de coccáo do setor de
aprovisionamento do 14* Batalháo de Infantaria Motorizado.

ES

1. Quanto a demonstragáo a vinelacño técnica dos novos servicos frente ao escopo
contratual original - (parágrafos 24 a30: , . . ”

Conforme a justificariva que metivou a semória para-decisio para o [* Termo Aditivo ao Termo de
Contrato N 64/2023, os conjuntos d :  aíteracoes que motivaram as modificacóes qualitativas e
quantitativas 40  objeto sño do ponto de vista técnico essenciais para a conclusáo do objeto contratual.
E tais alteracóes náo foram previstas na área de planejamento devido as adequacóes necessárias
durante a exccugio motivadas pelos ajustes em projeto executivo e para melhor adequagáo técnica do
objeto contratado.

2. Sobre analizar explicitamente se .:5 alteragóes decorrem de eventos supervenientes a
contzayEr:. - eventualmente de cerros du  omissóes do projeto - €, caso se entenda presente
alguma falha por  parte dos projetistas, que sejam devidamente apuradas e sancionadas, nos
termos do art.  124 da Le i  n*14.133/2021 (parágrafos 31 a 43);

As alteracóes que resultaram no termo aditivo em questio foram provocadas por eventos
supervenientes á contratacio ou por circunstáncias externas ao escopo inicial do projeto. É importante
destacar que cssas alteracóes náo comprometem a integridade do projeto inicial. Ao identificar €
analisar essas mudancas, ficou evidente que náo houve falhas ou omissóes no projeto original.
Portanto, pode-se garantir a transparéncia e conformidade com os termos contratuais durante a
execucáo do projeto.

3. Sobre con:vitineataramotivacño apresentada paraa  prorrogacño para demonstrar de
forma expressa a correlacño necessária entre 9s acríscimos de servicos e os prazos adicionais
de execugáo (parágratos 48a 36);

Conforme pontuado na justificativa * . 5a  € também no cronograma fisico-financeiro contratual, é
possivel observar aue as etapas prorray udas sio de acordos com as etapas acrescidas, visto que é
necessário de fato a aprovacño e assitatura do termo aditivo para a autorizacño da execucño dos
servicos, e assim, foram previstas as prorrogagóes no prazo.



4 .  Quai  :: delimicño dos presos unitários dos servicos (parágrafos 61 a 67);

Custos unitários dos servicos estio conforme a lei n" 14.133/2021 e o artigo 3" do decreto n*
7.983/2013.

5 .  Quanto 4 manutengáo de percentual de desconto ofertado na  licitacio (parágrafos 69 a

Através da Planilha de Cálculo de Valor do Aditivo (PCVA) anexada junto á memória de decisio, o
desconto complementar foi previsto no valor de aditivo de forma a manter o desconto inicialmente
ofertado pela contratada, Além disso, conforme Composigáo de Prego Unitário também anexado,
foram observadas" 8regras na adocáo dos precos unitários.

6. Quanto a autorizagdo para prorr.gacño de contrato administrativo relativo 4 atividade
de  custeio (parágrafos 80a 83);

.

Conforme estabelecido no Anexo I d i  Termo de Referéncia, a Natureza da Atividade náo foi
classificada como Atividade de Custeto,

7. Sobre a revisdo e atualizacño do cronograma fisico-financeiro (parágrafo 86);

O Cronograma Fisico-Financeiro foi atualizado conforme as recomendacóes apresentadas no Parecer
em questño e está disponivel no Anexo 6 do | *  Termo Aditivo ao Contrato de número 64/2024.

8. + Vuanwv  - previsáo de recursos orgamentários (parágrafo 87);

As pestdes relativas á Previsio de Recurso Orcamentário estáo em curso entre o 14% Batalháo de
Infantaria Motorizado c o 1% Grupamento de Engenharia.

9. Sobre a declaragáo de adequacáo orcamentária e financeira da despesa (parágrafos 88
a9 t ;

Os documentos referentes 4 declaracño de adequagño orgamentária e financeira estáo disponiveis no
Anexo 9 do 1* Termo Aditivo ao Contrato de número 64/2024.

10. Sobre a consulta prévia ao CADIN  (parágrafos 96 a 99);

Após consulta no. Sistema Integrado de  Administragño Financeira do Governo Federal, ficou
constatado que sáo há registros quanto a *..éditos náo Quitados no ámbito do Setor Público Federal,
validando assim a possibilidade de ex.. “:uidade desde certame.

11. Sobre a manutenciño das condigócs de habilitacño da contratada (parágrafos 100 a 103);

Após consulta no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores, foi constatado que a empresa
está em conformidade com as exigéncias de habilitacáo fiscal, trabalhista, federal e qualificacño
económico-financeira, sem nenhuma ocorréncia ativa registrada contra a mesma.

“
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t2 .  Quante 3 renovacio e adegnacás do valor da garantia de execugño (parágrafo 104);

Á renovacio e o ajuste do valor da garantia de execugáo seráo determinados com base no novo valor
contratual, mantenén a *resma modalidade estabelecida no contrato original, conforme previsto no
artigo 96 da Lei 14.133 de 2021.

13. Quanto 4 inocorréncia de soluga: de  continuidade (parágrafo 106);

A análise técnica do Termo Aditivo : : 1  questáo náo revelou qualquer extrapolacáo do prazo de
vigéncia atual, nem a ccorréncia de solucác de continuidade. Consequentemente, náo houve
interrupgdes ou quebras na execucño do contrato, validando assim a possibilidade de continuidade e
eventual prorrogacáo do-mesmo.

14. Quanto a adequagáo da minuta de termo aditivo (parágrafos 110 a 111);

A minuta de Termo Aditivo foi ¿laborada de rcordo com as recomendacgóes dispostas no Parecer em
pauta.

Jaboatáo dos Guararapes - PE, 25 de abril de 2024,

a ME.

Documento sssinado digitalmente

y cub :  FABIANA WILKA OE ALDUQUERQUE
g :  Data: 26/04/2074 119:53:59-0300

Ta . Verifique em  https://valicar.it gov:

FABIANA WILKA DE  ALBUQUERQUE  — STT
— Téc a em Edificacóes

NN
Vocumento  assinado digitalmente

1 AGUINALDO VEAL DEOLIVEIRA
Data:  29/04/2024 12:15:46-0300
Veti l ique  em  tulps://vatidar iti.gov.Dbr
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AGUINALDO YEAL  DE  OLIVEIRA
Fiscal Admir trativo do 14% B I  Mtz

Socumento assinado digitaimento

r ub r  JOEL CAJAZEIRA FILHO
gs  Me  Data: 50/04/2074 15:31:40 0300

Verifique em https://validar.iti.gov.br

JOEL  CAJAZEIRA FILHO — TC
Comandante do 14% B I  Mtz
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4[Caninas do  B l :NrEra de06 X 12024,dotaj 145 BI  M i  Paga, e f
- Sd EV PEDROHENRÍQUE:Di

| cineo) dias. a contar de 3 AGO
| - SA EY TAGO ¡OSE-BAYISTADE HONTES,. da 7 Cia Fuz,convém convalescerem residéncig por5
teinco) dias, a comtacido 3 AGO 24,

; - Sd EV OLIVER SAMUEL DANTAS DA” SLVÁ, da?* Cia Fuz, convém convalescer eem yesidéncia
por 3 (cinco) días, a contar de 5 AGO 74; 2 -
- Sd EV JÚNIO  JOSÉ PESEIRA DE  ALVES, da 2* Cia  Fuz, convém convalescer em residéncia por 5

(cinco) dias, a contar de 5 AGO 74.

JuMESErTA. de 7? Cia  Fuz, convém convalescer em  residé

<¡Em consequéncia,e. Cheefe da1% Segño, e.  Cmt SU, o Cmt Pel Sau e os demais interessados tomem
¡ conbhecimento y as devidas providencia: + .

¡(Nota 1 ”  32833, de 5 de agosto de > 2024, dafoy 51)

| 2. ASSUNTOS ADMINISTñaFIYos
E

a SUSPENSño DE  SERVICOS EPRAZO CONTR,ATUAL

Aos onze dias de més de:imargo do ano de 7024, a Fiscalizagdo Administrativa desta OM  se viu mgada
a Paralisar/Suspender os servicos de exccuedo da obra referente ao Contrato n* 064/2023, cujo objetoé

! Adeguacio do Setor de AAprovisionamento do 147 Batalháo de Infantaria Motorizado, de acordo com a
CONTRATADA, Tal medida Se.faz necessária pára aguárdar os trámites processuais do termo aditivo,
sendo o meso conditienane  paraa continpidade da obra,

| aguardandonova ord í pare acoptínuidade da obra, em conformidade com o inciso5*  do artigo 115 da
Let 14.133 de 2021 e
¡ (Por náo tersido públicado:eemtempos

Em conseguéncia, a Fiscalizacdo Administrati7 € Os demais interessados tomem conhecimento e as
devidas providéncias.

(Nota n" 32877, de 6 de'agostode  2024. Jato) $1)

b, GRATIFICACAO DE REPRESENTACÁO

ESTÁGIO DE  APTACÁO E OPERACOES NA  CAATINGA 2024/2

1. 'dentificacño da UG: *

_ oM | Código UG y

14"  BI  Miz o 160178

2.  Efectivo Empregado.
Total d Data de | Data deo “Efctivo > Total de Local/Sede a a de a a

BI  de deslocamento *- | previsto por | montante (Missño) Início Término
o —| Posto/Grad | «ser pago — (GDH) (GD)

SE.  | E d in ,  070600 |200900
BI  Nr 1353, de 23/07 » HZ024 “ e  R$ 8.647,60 | Petrolina-PE UL24  MUL24

*. HA "1

13. Missdo.

Operacño Objetivo Nastureza da Tarefa Exccutada | Efeito Desejado
Estratégico — | — Missño
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MINISTERIO DA DEFESA Memoria para Decisáo
EXÉRCITO BRASILEIRO — TA " 02 (Valoreprazo

z e execugaoCONISSAO REGIONAL DE OBRAS/7 a0  TC 64/2023

MEMÓRIA PARA DECISAO DO TERMO ADITIVO N* 02/2024

AO TERMO DE CONTRATO N* 64/2023

1. ASSUNTO:
Trata-se de Pedido de Termo Aditivo n* 02 para o acréscimo e supressáo de servicos

Pee com acréscimo do valor, bem como e acréscimo de prazo de execucáo, referente ao Termo

de Contrato n* 64/2023, assinado entre a BASE ADMINISTRATIVA DO CURADO e a

empresa A. C. QUEIROZ CONSTRUCÓES LTDA, cujo objeto sáo os SERVICOS DE

ADEQUACAO DA ÁREA DE COCCÁO DO SETOR DE APROVISIONAMENTO DO 14*

BATALHAO DE INFANTARIA MOTORIZADO.

2. REFERÉNCIA:
TC n9 64/2023, contratacáo de empresa especializada de engenharia para execucáo dos

servicos de adequacáo da área de cocgáo do setor de aprovisionamento do 14? batalháo de

infantaria motorizado.

3. ANEXOS:

Pa  Documento 1 :  Relatório de  acompanhamento simplificado;

Documento 2: Solicitagáo da contratada

Documento 3: Planilha de Cálculo do Valor do Aditivo — PCVA;

Documento 4: Memória de Cálculo;

Documento 5 :  Composigóes de  Custos Unitários;

Documento 6: Cronograma físico-financeiro;

Documento 7: Atestado de necessidade de termo aditivo de valor;

Documento 8: Decisáo do Ordenador de Despesas;

Documento 9: Aprovacáo da Diretoria de Obras Militares;

Documento 10: Parecer 277/2024/SUM/E-CJU/ENGENHARIA/CGU/AGU; e

Documento 11: Boletim Interno n”  145 de 06 AGO 24.



MINISTÉRIO DA DEFESA Memoria para Decisáo
EXÉRCITO BRASILEIRO TA m0? (Valore prazo

- e execucáoCOMISSÁO REGIONAL DE  OBRAS/7 0 TE  642073

4. ELEMENTOS DE APOIO Á DECISAO:
a. Dados contratuais

1) Obras n": 202107000166;
2) Objeto: Contratacáo de empresa especializada de engenharia para execucáo dos

servicos de adequacáo da área de coccáo do setor de aprovisionamento do 149
batalháo de  infantaria motorizado;

3 )  Termo de Contrato: n”  64/2023;

4) Contratada: A. C. QUEIROZ CONSTRUCÓES LTDA;
5) Data da referéncia de pregos: 04/2023;

6) Regime de execucgáo: Empreitada por prego unitário;

7) Valor Inicial do Contrato (VIC): R$ 242.296,13;

8) Data da Ordem de Servico: 10/10/2023;

9) Prazo de execucáo da obra: 120 (centoe vinte) dias corridos;

10) Acréscimo no prazo de execucáo após o TA n* 01: 210 (duzentos e dez) dias

corridos;
11) Período de execugáo da obra: de 25/10/2023 até 22/02/2024;

12) Período de execucgáo da obra após o TA n? 01: de 25/10/2023 até 19/09/2024;

13) Prazo de vigéncia contratual: 270 (duzentos e setenta) dias corridos;

14) Acréscimo no prazo de vigéncia contratual após o TA n* 01: 180 (cento e oitenta)

dias corridos;

15) Vigéncia contratual: de 10/10/2023 até 06/07/2024;

16) Vigéncia contratual após o TA n* 01: de 10/10/2023 até 02/01/2025;

17) Situagáo física da obra: paralisada desde 11 de margo de 2024, conforme

publicacáo em Boletim Interno n* 145 de 06 AGO 24, anexado como Documento 11; e

18) O contrato possui cláusula para aditivo? Sim, a CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA —
DAS ALTERACÓES.

b.  Aditivos celebrados

1% Termo Aditivo cujo objeto é o acréscimo de prazo de vigéncia contratual por mais

180 (cento e oitenta) dias corridos e de prazo de execucáo por mais 210 (duzentos e dez)

dias corridos.



MINISTÉRIO DA DEFESA Memoria para Decisáo
EXÉRCITO BRASILEIRO TA " 02 (Valore prazo

r e  e execucáoCOMISSAO REGIONAL DE OBRAS/7 30  TC 64/2023

c. Critérios
1) Art. 124 da Lei n* 14.133/202!;

2) Ciáusula Décima quinta do Termo de Contrato n* 64/2023;
3) Decreto n* 7.983/2013, de 8 de abril de 2013; e
4) Diretrizes do Diretor de Obras Militares 2018/2019.

d.  Do  pedido (2% Termo Aditivo)

1) O 14" Batalhao de Infantaria Motorizado solicita aditivo de acréscimo de servicos
no valor de R$ 37.280,01 (trinta e sete mil, duzentos e oitenta reais e um  centavo). Além
disso, destaca-se que náo há a necessidade de realizar supressóes, resultando, assim, em
um aumento global de 22,77% em relagáo ao valor original do contrato; e

2) O 14  Batalháo de Infaniaria Motorizado solicita aditivo de prazo conforme segue:

e Prazo original de execugáo da obra: 25/10/2023 até 22/02/2024 (120 dias corridos);

e  Prazo de execucáo após do TA n* 01: 25/10/2023 até 19/09/2024 (acréscimo de 210
dias corridos);

* Novo prazo de execucgáo solicitado no TA n” 02, acréscimo de 30 (trinta) dias
corridos: 25/10/2023 até 19/10/2024 (360 dias corridos no  total);

Tabela 1- Resumo do TA (prazo)

Prazos Data Inicial Prazo (dias corridos) Data final
Contrato TA01 TA02

Vigéncia
(data assinatura 10/10/2023 270 180 - 02/01/2025

do contrato):
Execucáo

(data de início da | 25/10/2023 120 210 30 19/10/2024
execucáo):

e. Justificativa para celebracáo do aditivo

Considerando o tempo necessário para a tramitacáo dos processos de termo aditivo,

bem como o acréscimo de servicos na planilha, incluindo a introducáo de novos itens, e

tendo em vista que a obra está paralisada desde 11 de marco de 2024, identificou-se a

necessidade de ajustar o cronograma fisico-financeiro, prorrogando o prazo de execucáo

por mais.30 (trinta) dias corridos. Além disso os servicos a serem adicionados ou suprimidos
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estáo detalhados na planilha de cálculo do valor do aditivo — Planilha de Cálculo do Valor do
Aditivo (PCVA), anexada no Documento 3.

5. PARECER DA  FISCALIZACAO
O presente documento tem como objetivo apresentar justificativas para os ajustes

propostos na planilha de servicos e no cronograma fiísico-financeiro relacionados á
execucáo do TC N* 64/2023, referente a adequagáo da área de coccáo do setor de
aprovisionamento do 14” Batalháo de Infantaria Motorizado.

Vale ressaltar que, durante a execucáo dos servicos, identificou-se a necessidade de
realizar ajustes para contemplar demandas náo previstas inicialmente, mas que se

enquadram no objeto do contrato, considerando que as instalagdes da OM foram

construidas em meados da década de 30, o que as torna suscetíveis a demandas náo

antecipadas no levantamento inicial, tendo em vista, que uma estrutura mais antiga pode

apresentar imprevistos durante a execucáo do projeto, exigindo adaptacóes para assegurar

a conformidade com os padróes de seguranca, eficiéncia e funcionalidade, logo, em

concordáncia com o artigo 124 da Lei 14.133 de 2021, seráo aditados os itens da planilha

conforme a seguir:

*  Foi verificada a necessidade de inclusáo dos seguintes itens:

1.2 ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES

3.4 TAPUME COM COMPENSADO DE MADEIRA. AF_05/2018

4.5 DEMOLICAO DE ARGAMASSAS, DE FORMA MANUAL, SEM REAPROVEITAMENTO. AF_09/2023

4.6 TRANSPORTE HORIZONTAL DE  MATERIAIS DIVERSOS A 100M

4.7DEMOLICAO DE  PISO DE  CONCRETO SIMPLES, DE  FORMA MANUAL, SEM REAPROVEINTAMENTO.
AF, 09/2023

6.1 (ADAP ORSE 8365) - Bancada em ago inox - 304, L=60cm, para cubas simples, concretada, acabamento liso
e polido, assentada com argamassa trago T-1(1:3), exclusive cuba, sifáo, válvula e torneira.

6.2 ENCANADOR OU  BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES

6.3 Te PVC e redugáo 100mm x 50mm - LS

6.4 JOELHO 90 GRAUS, PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN  100 MM, JUNTA ELÁSTICA,
FORNECIDO E INSTALADO EM  SUBCOLETOR AÉREO DE  ESGOTO SANITÁRIO. AF_08/2022

6.5 REGISTRO DE ESFERA, PVC, ROSCÁVEL, COM VOLANTE, 1 1/4" - FORNECIMENTO E INSTALACÁO.
AF_08/2021



MINISTÉRIO DA DEFESA Memoria para Decisáo
EXÉRCITO BRASILEIRO TA " 02 (Valore prazo

= e execucaoCOMISSAO REGIONAL DE OBRAS/7 20  TC 64/2023

6.6 COMPOSICAO PARAMÉTRICA DE  iNSTALACÁO DE  TUBOS DE  PVC SÉRIE NORMAL (PRUMADA DE
ESGOTO SANITÁRIO), DN  100MM, POR AMBIENTE HIDRÁULICO, COM CONEXÓES, CORTES E FIXACOES
PARA PRÉDIO. AF_05/2023

6.7 PONTO DE CONSUMO TERMINAL DE ÁGUA FRIA (SUBRAMAL) COM TUBULACÁO DE PVC, DN 25 MM,
INSTALADO EM RAMAL DE ÁGUA, INCLUSOS RASGO E CHUMBAMENTO EM ALVENARIA. AF_12/2014

6.8 TUBO, PVC, SOLDÁVEL, DN  40MM, INSTALADO EM RAMAL DE  DISTRIBUICAO DE ÁGUA -
FORNECIMENTO E INSTALACAO. AF_06/2022

6.9 LUVA DE  CORRER, PVC, SOLDÁVEL, DN  40MM, INSTALADO EM  RAMAL DE  DISTRIBUICAO DE  ÁGUA
— FORNECIMENTO E INSTALACÁO. AF_06/2022

6.10 JOELHO 90  GRAUS, PVC, SOLDÁVEL, DN  40MM, INSTALADO EM  RAMAL OU  SUB-RAMAL DE  ÁGUA -
FORNECIMENTO E INSTALACÁO. AF._06/2022

7.7 LASTRO DE CONCRETO MAGRO, APLICADO EM PISOS, LAJES: SOBRE SOLO OU RADIERS,
ESPESSURA DE 5 CM. AF_07/2016

7.8 COMPACTACAO MECÁNICA DE SOLO PARA EXECUCAO DE RADIER, PISO DE CONCRETO OU LAJE
SOBRE SOLO, COM COMPACTADOR DE SOLOS A PERCUSSAO. AF_09/2021

7.9 PISO EM CONCRETO 206 MPA PREPARO MECÁNICO, ESPESSURA 7CM. AF_09/2020

8.4 ALVENARIA DE  VEDACAO DE  BLOCOS CERÁMICOS FURADOS NA HORIZONTAL DE  9X19X19 CM
(ESPESSURA 9 CM) E ARGAMASSA DE  ASSENTAMENTO COM PREPARO MANUAL. AF_12/2021

9.2 APLICACAO MANUAL DE  MASSA ACRÍLICA EM  SUPERFÍCIES EXTERNAS DE  SACADA DE  EDIFÍCIOS
DE  MÚLTIPLOS PAVIMENTOS, UMA DEMÁO. AF_05/2017

O cálculo demonstrativo e/ou justificativa encontram-se na  planilha de memória de  cálculo.

+ Foi verificada a necessidade de acréscimo nos quantitativos dos seguintes itens:

4.2 DEMOLICAO DE REVESTIMENTO CERÁMICO, DE FORMA MANUAL, SEM REAPROVEITAMENTO.
AF_12/2017

4.3 DEMOLICAO DE REVESTIMENTO CERÁMICO, DE  FORMA MECANIZADA COM MARTELETE, SEM
REAPROVEITAMENTO. AF_12/2017

4.4 (ADAPT ORSE 7725) Remogáo de pintura látex (raspagem e/ou lixamento e/ou escovacáo)

5.1 LOCACÁO MENSAL DE CACAMBA ESTACIONARIA DE ENTULHOS (5,5M)

7.1 Adaptado da SINAP!. (98689) - SOLEIRA EM  GRANITO, LARGURA 15 CM, ESPESSURA 2,0 CM. COR
PRETA.

7.2 PISO CERÁMICO NÁO ESMALTADO EXTRUDADO ALTA (ADAP CPOS/SP 1.07.040) RESISTENCIA
QUÍMICA E MECÁNICA, ESPESSURA DE 14 MM, ASSENTADO COM ARGAMASSA COLANTE
INDUSTRIALIZADA

7.3 CONTRAPISO EM  ARGAMASSA TRACO 1:4 (CIMENTO E AREIA),PREPARO MANUAL, APLICADO EM
ÁREAS MOLHADAS SOBRE IMPERMEABILIZACÁO, ACABAMENTO NÁO REFORCADO, ESPESSURA 3CM.
AF_07/2021
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7.6 IMPERMEABILIZACAO DE SUPERFÍCIE COM ARGAMASSA POLIMÉRICA / MEMBRANA ACRÍLICA, 3
DEMÁOS. AF_06/2018

8.1 IMPERMEABILIZACAO DE SUPERFÍCIE COM ARGAMASSA POLIMÉRICA / MEMBRANA ACRÍLICA, 3
DEMÁOS. AF_06/2018

8.2 MASSA ÚNICA, PARA RECEBIMENTO DE  PINTURA OU CERÁMICA, ARGAMASSA INDUSTRIALIZADA,
PREPARO MECÁNICO, APLICADO COM EQUIPAMENTO DE MISTURA E PROJECAO DE 1,5 M3/H EM
FACES INTERNAS DE  PAREDES, ESPESSURA DE  5MM, SEM EXECUCAO DE  TALISCAS. AF_06/2014

8.3 REVESTIMENTO CERÁMICO PARA PISO OU PAREDE, 30 X 60 CM, PORCELANATO, LINHA WHITE
HOME, ANTÁRTIDA, PORTOBELLO OU  SIMILAR, APLICADO COM ARGAMASSA INDUSTRIALIZADA AC - 1,
REJUNTADO, EXCLUSIVE REGULARIZACAO BASE OU  EMBOCO

9.1 APLICACÁAO E LIXAMENTO DE MASSA LÁTEX EM TETO, DUAS DEMÁOS. AF_06/2014

9.3 APLICACAO DE FUNDO SELADOR ACRÍLICO EM TETO, UMA DEMÁO. AF_06/2014

9.4 APLICACAO MANUAL DE PINTURA COM TINTA LÁTEX ACRÍLICA EM TETO, DUAS DEMÁOS.
AF, 06/2014

10.1 LIMPEZA DE REVESTIMENTO CERÁMICO EM PAREDE UTILIZANDO DETERGENTE NEUTRO E
ESCOVACÁO MANUAL. AF_04/2019

10.2 .IMPEZA DE PISO CERÁMICO OU PORCELANATO UTILIZANDO DETERGENTE NEUTRO E
ESCOVACÁAO MANUAL. AF_04/2019

O cálculo demonstrativo e/ou justificativa encontram-se na  planilha de  memória de  cálculo.

Para calcular o aditivo, utilizou-se a Planilha de Cálculo do Valor do Aditivo (PCVA,

Documento 3) para aplicar-se o desconto global da proposta vencedora nos itens aditados

de forma que a diferenca percentual entre o valor global do contrato e o prego global de

referéncia náo seja reduzida em favor do contratado conforme consta no Artigo 14 do

Decreto 7983/2013, como demonstraremos a seguir:

Do  máximo valora ser  aditado

Para o cálculo do valor a ser aditado, há necessidade de se executar a seguinte

metodologia:
- Elaborar planilha do aditivo a ser celebrado a pregos da Administracáo, em

conformidade com o preconizado no Art. 3 e inciso | |  do Art. 13, do Decreto n* 7.983, da

Presidéncia da República, de 4 de abril de 2013;

- Calcular o desconto global ofertado pela contratada em relagño ao valor global

estimado pela Administracáo; e

- Aplicar o desconto citado anteriormente para ¿a manutengáo da

proporcionalidade da diferenga entre o valor global estimado pela administracáo e o valor
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global contratado, em conformidade com 5 Art. 14, do Decreto n* 7.983/2013, de 8 de abril

de 2013.

Para inclusáo de  item t0vo

a) Metodologia a aplicar para itens existentes nos sistemas referenciais de pregos
da  Administragáo (Sinapi/Orse):

(1) Pesquisar o valor do servigo mais apropriado, obtido a partir da mediana do
Sinapi, ou Orse, conforme o caso, extraído do relatório de servicos na data-base do

orcamento de referéncia da Administracáo (Art. 3% ou Art. 4% (conforme o caso), do Decreto

n* 7.983/2013, da Presidéncia da República); e

(2) Se necessário, realizar ajustes nas composigóes do SINAPI para adeguar o

servico as particularidades executivas da obra.

b) Metodologia a aplicar para itens náo existentes nos sistemas referenciais de

precos da Administracáo (Sinapi/Orse):

(1) A Administracáo resiizará pesquisa de mercado do servico/insumo em pelos

menos trés prestadores (Decisáo n”  431/1993/TCU-Plenario) de  servico/fornecedores,

adotando a média aritmética dos precos pesquisados como parámetro; e

(2) Deflacionar o valor obtido pelo índice de reajuste contratual até a data-base

do orcamento de referéncia da Administragáo ($ 20, do Art. 17, do Decreto n* 7.983/2013,

da Presidéncia da República).

É o que será mostrado na sequéncia.

1) Planilha do aditivo a ser celebrado a pregos da Administragáo (paradigma)

A planilha contendo o prego da Administraggo encontra-se acostada no

Documento 3.

2) Desconto global ofertado pela contratada em relagáo ao valor global estimado pela

Administragáo (paradigma)

Vaior global estimado pela administragáo - VGA: R$ 242.296,13

Valor global contratado - VGC: R$ 163.702,78
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vGC9 == [ deDesconto( %)= (1 VGA )x 100

Desconto (%) = (1 — 163.702,78) x 100 = 32,44%
242.296,13

3) Aplicacio do desconto citado anteriormente para a manutengáo da
proporcionalidade da diferenga entre o valor global estimado pela administragáo e
o valor global contratado.

As Tabelas 1, 2, 3 e 4 apresentam o cálculo do valor máximo a ser aditado, o
cálculo do desconto complementar a ser oferecido pela contratada, aplicacáo do desconto
complementar na planilha de cálculo do valor do aditivo e o resumo dos TA até o momento.

Tabela 2 - Cálculo do  Valor Máximo a ser Aditado (VMA).

Descricáo Valor

Valor Global do Aditivo a Pregos da Administracáo (VGAPA) RS 55.170,07

Desconto (32,44%) -R$ 17.898,05
Valor Máximo a ser Aditado (VMA) para a manutencgáo da
proporcionalidade da diferenga entre o valor global estimado pela R$ 37.280,01
administracgáo e o valor global contratado

Para mais detalhes ver Documento 3 ariexo.

Tabela 3 - Cálculo do  desconto complementar a ser oferecido pela Contratada.

Descricáo Valor
Valor Global do Aditivo a Pregos da Contratada (VGAPC) R$ 47.357,91
Desconto Complementar (DC) para manutencáo da proporcionalidade da
diferenga entre o valor global estimado pela Administracgúo e o valor -R$ 10.077,90

_global contratado!
Valor Máximo do  Aditivo a Pregos da Contratada (VMAPC) R$ 37.280,01

Para mais detalhes ver Documento 3 anexo.

Tabela 4 - Aplicacáo de  desconto complementar na planilha de cálculo do  valor do  aditivo.

MÉTODO TCU

Valor inicial Acréscimos e Supressóes (Usando Precos Unit
(Paradigma) (raradigma) Paradigma)

242.296,13 55.178,07 297.474,20
0,00

. P = Valor Pós AditivoValor Inicial Acréscimos e Supressóes (Usando Precos Unit
(Contratado) (Pregos Contratuais) Contratuais)

1 Conforme atendimento ao Acórdao | 120/201v-Plenário-TCU: "/...] mantenha o valor do desconto ofertado
pela comiraiado ro  preso global inicialmente ajustado [...]"
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163.702,78 47.357,91 211.060,69
0,00

Desconto Inicial Desconto Pós Aditivo
32,44% 29,05%

A " Valor Correto do  ContratoValor do Aditivo N Pós Aditivo
37.280,01 . . .  200.982,79

Observa-se, desta forma, que a alteracgáo de quantidade propostas no presente TA,
reduz o desconto inicialmente ofertado de 32,44% para 29,05%. Assim, para manutencáo do
desconto, há a necessidade de aplicacáo de um desconto complementar no valor de
R$ 10.077,90.

9 14% Batalháo de Infantaria Motorizado solicita aditivo de acréscimo de servigos no

valor de R$ 37.280,01 (trinta e sete mil, duzentos e oitenta reais e um centavo). Além disso,

destaca-se que náo há a necessidade de realizar supressóes, resultando, assim, em um
aumento global de 22,77% em relacáo ao valor original do contrato.

Tabela 5 - Resumo do  TA (valor)

TA2 R$ 37.280,01 -R$ 0,00 R$ 37.280,01 l

(22,77%) (0,00%) (22,77%)
Total R$ 37.280,01 | . -R$0,00 R$ 37.280,01 ,

(22,77%) | (0,00%) (22,77%)

Como demonstrado, utilizou-se a Planiiha de Cálculo do Valor do Aditivo (PCVA,
Documento 3 )  para aplicar-se o desconto global da proposta vencedora nos itens aditados

de forma que a diferenga percentual entre o valor global do contrato e o prego global de

referéncia náo seja reduzida em favor do contratado conforme consta no Artigo 14 do

Decreto 7083/2013.

O Termo de Responsabilidade Técnica (TRT) será anexada quando da celebracáo deste

aditivo e anexado aos autos, para atendimento ao que detemina o Artigo 10 do Decreto

7983/2013.
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Pelos fatos apresentados, essa solicitacáo encontrará amparo no Artigo 124 da lei

14,133/2021, e consta previsáo no Termo de Contrato n” 64/2023 - (CLÁUSULA DÉCIMA

QUINTA — ALTERACÓES).

O parecer é pela APROVACAO da presente celebracáo de Termo Aditivo garantindo a
eficiéncia e conclusáo da  referida obra.

Recife/PE, 27 de agosto de 2024,

docunento assinado digitalmente

MZ b > HALANBASTOS OLIVEIRA
q BW Da l  24/08/2024 16:52:13-0300

Verifique e r  hrtps://validar Hi.áov.br

HALAN BASTOS OLIVEIRA —- CAP
Engenheiro de Fortificagño e Construgáo

CREA PEBS
Chefe da Segáo Técnica da CRO/7

Aprovo:

: VES ON: GINIEID
NE CMA,  OiCriasa), CAMAIantaónCaruficidora de Dofnzi,  OL I

CEndicadoE AD,ENTMARCIOLEANDRO ALVES DEMARCIO LEANDRO ALVES
DE AREDES

Chefe da CRO/7
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NOTA DE ESCLARECIMENTO

AO  PEDIDOS DE TERMO ADITIVO 02 AO TC 64/2023

A equipe de fiscalizacáo do 14% Batalháo de Infantaria Motorizado, no exercício de suas
atribuicóes, vem por meio desta nota esclarecer pontos relevantes sobre os processos de

termos aditivos em tramitagáo relacionados ao contrato n* 64/2023, cujo objeto é a

adequacáo da área de coceáo do setor de aprovisionamento desta OM.

a)

b)

d)

Em dezembro de 2023, fo: solicitado o Termo Aditivo n* 01, inicialmente referente a

valor e prazo (execucáo e vigéncia). O processo foi tramitado e aprovado pela

Diretoria de Obras Militares (DOM), e com ressalvas pela Consultoria Jurídica da

Uniáo (CJU). Todos os óbices indicados foram removidos, ficando o processo

aprovado e condicionado á obtencáo de Previsáo de Recurso Orgamentário para

prosseguimento.

Diante das dificuldades na obtengáo do recurso orgamentário necessário, a

fiscalizacáo foi forrada a suspender as  atividades do  contrato em  questáo, em  11  de

marco de 2024.

Em abril de 2024, foi encaminhado o pedido de Termo Aditivo n* 02, com o objetivo

de ajustar os prazos (execugáo e vigéncia) em funcáo do tempo necessário para a

obtencáo do crédito orgamentário. No entanto, o pedido foi devolvido pela CJU, que

alegou inviabilidade em concluir um segundo termo aditivo enquanto o primeiro náo

estivesse efetivado.

Em junho de 2024, o Termo Aditivo n” 01 foi reencaminhado, agora retificado para

contemplar apenas a questáo dos prazos (execucáo e vigéncia), com o objetivo de

regularizar os prazos contratuais, visto que, até entáo, os recursos orcamentários

náo haviam sido disponibilizades.

<H CE.ID  CEp .
E 

y

PEZ y lo5o y

Y Z N .  ms
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e) Em 21 de agosto de 2024, foi recebido um crédito de R$ 37.280,01 (trinta e sete mil,

duzentos e oitenta reais e um centavo), disponibilizado pelo Departamento de

Engenharia e Construcáo (DEC) para empenho imediato. Com isso, resgatamos

todos os documentos técnicos, já analisados e aprovados pela DOM e CJU,

conforme mencionado na  letra “a” desta nota. Elaboramos o Termo Aditivo n* 02,

incluindo apenas o ajuste no prazo de execucáo, com acréscimo de 30 (trinta) dias
corridos, considerando que a obra permanece suspensa até o momento.

Diante do exnosto. encaminhamos o Pedido de Termo Aditivo n* 02, reiterando todos os

documentos técnicos ¡já aprovados, com o intuito de facilitar a análise da CJU.

Consideramos crucial a conclusáo dos servicos referentes ao Termo de Contrato n*

64/2023, especialmente tendo em vista que o crédito recebido está destinado ao empenho

imediato.

Estaremos a disposigáo para quaisquer esclarecimentos adicionais.

Jaboatáo dos Guararapes/PE, 26 de agosto de 2024,

Documento assinado digitalmente

ado  FABIANA WILKA DE ALBUQUERQUE
q :  ABEL Data:  26/08/2024 14:07:35-0300

Verifique em hups://vadidar.Kti.gov.br

FABIANA WILKA DE  ALBUQUERQUE — STT
Fiscal Técnica do  14% B I  Mtz

Dac  ass i  7 d ig i t  1

cub:  AGUINALDO VEAL DE OLIVEIRA
yg :  E Data:  26/08/2024  14:11:38-0300

Verifique em https://validar.iti.gov.or

AGUINALDO VEAL DE OLIVEIRA — Maj
Fiscal Administrativo do 14% BI Mtz

Decumetito assinado digitalmente

Er JOEL CAJAZEIRA FILHO
$ Data: 26/08/2024 14:53:15-0300

Verifique em https://validar.iti.gov.s

JOEL  CAJAZEIRA FILHO — Cel
Comandante do 14% BI Mtz
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21 /08 /24  20 :14  USUARIO: L IV IO
BATA EMISSAO : 21Ago24 VALNRIZACAO : 21Ago24 NUMERO : 2024NC405968
7G EMITENTE : 160502  - DEPARTAMENTO DE ENGENHARTA E CONSTRUCAO-GESTO

GSESTAO EMITENTE : DOOOI —- TESOURO NACIONAL

UG/GESTAO FAVORECIDA : 160225  / 00001  + E ADM CURADO
IRSERVACAO

RANOMO7-M204SOLICITACAO:  202107000166  - ANEQUACAO 'TERREO RANCHO 140  B I  MTZ-

£MPH CFM MSG NR S IAF I  20233634990 ,  DE 23  AGO 23 .  NCÍSO2 - PRAZO PARA EMPENDO:

21082074

NUM, TRANSFERENCIA

EV.  ESF  PTRES FONTE ND SB UGR P I  VALOR

3009063 1 232 :27  1000000000  339039  160502  B4OMOBMAQUA 37 .280 ,01

ZA.

LANCANO POR : 77468490325  - H IDELFRANCIO UG : 160502  21Ago24  14 :24
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Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Declaracio
Declaramos para os fins exigidos na legislacño, conforme documentagio registrada no SICAF, que a situacio do
fornecedor no momenta é a seguinte:

Dados do Fornecedor
CNP]: 23.277.087/000144  DUNSO:  943831851
Razáo Social: A.  C.  QUEIROZ CONSTRUCOES LTDA
Nome Fantasia: ACQ CONSTRUCOES
Situacio do Fornecedor: Credenciado Data de Vencimento do Cadastro: 31/01/2025
Natureza Jurídica: SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA
MEI: Nao

Y,  Porte da Empresa: Empresa de Pequeno

Ocorréncias e Impedimentos
Ocorréncia: Nada  Consta
Impedimento de Licitar: Nada Consta
Ocorréncias Impeditivas indiretas: Nada Consta
Vínculo com "Servico Público": Nada Consta

manualmente pelo fornecedor.

I - Credenciamento
IT - Habilitacáo Juridica
HI  - Regularidade Fiscal e Trabalhista Federal

Receita Federal e PGEN Validade: 12/10/2024 Automática
— FGTS Validade: 02/09/2024 Automática

Trabalhista (http://www.tst.jus.br/certidao) Validade: 13/ 10/2024 Automática
IV  - Regularidade Fiscal Estadual/  Distrital e Municipal

Receita Estadual/Distrital Validade: 09/10/2024
Receita Municipal Validade: 10/09/2024

V - Qualificacio Técnica
VI  - Qualificacio Económico-Financeira

Validade: 31/05/2025

Emitido em:25/08/2024 15:04 1 de 1
CPE: 880.XXXXXX-72 Nome: JAILTON CARNEIRO DA  SILVA
Ass:
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TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIAO

Consulta  Consol idada de  Pessoa Jurídica

Este relatório tem por objetivo apresentar os resultados consolidados de consultas eletrónicas realizadas
diretamente nos bancos de dados dos respectivos cadastros. A responsabilidade pela veracidade do
resultado da consulta é do Orgáo gestor de cada cadastro consultado. A informacio relativa a razáo social
da Pessoa Jurídica é extraída do Cadastro Naciona! da Pessoa Jurídica, mantido pela Receita Federal do
Brasil.

Consulta realizada em:  28/08/2024 15:03:07

Informacóes da  Pessoa Jurídica:
Razáo Social: A.  C.  QUEIROZ CONSTRUCOES EIRELI
CNP/: 23.277.087/0001-44

Resul tados da  Consul ta  Eletrónica:
Órgño Gestor: TCU
Cadastro: Licitantes Inidónceos
Resultado da consulta: Nada  Consta

Para acessar a certidáo original no portal do órgao gestor, clique AQUI.

Órgio Gestor: CNJ
Cadastro: CNIA - Cadastro Nacional de Condenacóes Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa
e Inelegibilidade
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidao original no portal do órgáo gestor, clique AQUI.

Órgio Gestor: Portal da Transparéncia
Cadastro: Cadastro Nacional de Empresas Inidóneas e Suspensas
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidáo original no portal do órgáao gestor, clique AQUI.

Órgáo Gestor: Portal da Transparéncia
Cadastro: CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidáo original no portal do órgáo gestor, clique AQUI.

Obs: A consulta consolidada de pessoa jurídica visa atender aos principios de simplificacño e racionalizacao
de servicos públicos digitais. Fundamento legal: Lei n” 12.965, de 23 de abril de 2014, Lei n* 13.460, de 26
de junho de 2017, Lei n* 13.726, de 8 de outubro de 2018, Decreto n* 8.638 de 15, de janeiro de 2016.
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MINISTÉRIO DA DEFESA
EXERCITO BRASILEIRO

COMANDO DA 7? REGIÁO MILITAR
BASE ADMINISTRATIVA DO CURADO

(Base Mestre-de-Campo António Curado Vidal)

Processo n” 64091.002249/2023-65

MINUTA DO SEGUNDO TERMO ADITIVO AO
CONTRATO N? 64/2023, QUE FAZEM ENTRE SI
A UNIAO, POR INTERMÉDIO DA BASE
ADMINISTRATIVA DO CURADO E A EMPRESA
A. C. QUEIROZ CONSTRUCÓES LTDA.

A Uniáo, por intermédio da Base Administrativa do Curado, Órgáo integrante do Ministério da Defesa,
CNPJ n* 31.543.958/0001-52, sediado na Av. Professor Luiz Freire, n* 198 Curado, Recife- PE, CEP:

50.740-437, neste ato representado por seu Ordenador de Despesas de Gestáo Orcamentária,
Financeira e Patrimonial da  Base Administrativa do Curado, o Senhor Tenente Coronel JOSÉ ADILSON

ANDRADE SILVA, inscrito no CPF N* MM portador da carteira de Identidade n?
IE  v0/EB, delegado através «ia Portaría n* 005, publicada no Boletim Interno n? 235, de 18
de dezembro de 2023, da Base Administrativa do Curado e em conformidade com as atribuicóes que Ihe
foram delegadas pela citada portaria, doravante denominado CONTRATANTE e o A empresa A. C.

QUEIROZ CONSTRUCÓES LTDA, inscrito(a) no CNPJ/MF sob o n* 23.277.087/0001-44, sediada na
Rua do Cupim, 132, bairro das Gracas, Recife-PE, CEP n* 52.011-070, doravante designado
CONTRATADO, neste ato representada pelo Sr. Antonio Cláudio de Queiroz, portador da cédula de
identidade n" B I  SDS/PE e CPF n* I I  conforme atos constitutivos da empresa
ou procuracáo apresentada nos autos, tendo em vista o que consta no Processo n '

64091.002249/2023-65 e em observáncia as disposicóes da Lei n”  14.133, de 1” de abril de 2021, e

demais legislacáo aplicavel, resolvem celebrar |, resolvem celebrar o presente Termo Aditivo de
alteracáo contratual, mediante as cláusulas e condigóes a seguir enunciadas,

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO

1.1. O objeto do presente Termo Aditivo é o seguinte:

a) Acréscimo de servigos no valor de R$ 37.280,01 (22,77%).

b) Acréscimo de prazo de execucáo de 30 (trinta) dias corridos, possuindo data final de

execucáo até 19/10/2024 (360 dias corridos no total), conforme detalhamento abaixo:

Termo Aditivo n*  02 ao Contrato n* 64/2023



Pecir>
7 ERa  he

ñS  U-
HE  2 1067 %
O - .

Prazo (dias corridos)
Tipo de  Prazo ¡| Data Inicial " Data Final

Contrato TAO1 TA02
am e ———] d

Prazo de
Vigéncia .

(Data 10/10/2023 270 180 - 02/01/2025

assinatura do
Contrato)

Prazo de
Execucao

25/10/2023 120 210 30  19/10/2024
(Data de Início
da Execucáo)

1.2. Este termo aditivo vincula-se a Memória para Decisáo TA N* 02- TC 64/2023, conforme folha
n* 954.

CLÁUSULA SEGUNDA - PRECO

2.1. O valor estimado total deste termo aditivo é de R$ 37.280,01 (trinta e sete mil, duzentos e oitenta
reais e um centavo).

CLÁUSULA TERCEIRA - DOTACÁO ORCAMENTÁRIA

3.1. As despesas decorrentes do presente termo aditivo correráo á conta de recursos específicos

consignados no Orcamento Geral da Uniáo deste exercício, na dotacáo abaixo discriminada:

Gestáo/Unidade: 160502

Fonte de Recursos: 1000000000

Programa de Trabalho: 232127

Elemento de Despesa: 339039

Plano Intemo: BAOMOBMAQUA

Nota de Empenho: será realizada após publicacáo do termo aditivo.

3.2. A dotacáo relativa aos exercicios financeiros subsequentes será indicada após aprovagáo da Lei

Orcgamentaria respectiva e liberacáo dos créditos correspondentes, mediante apostilamento.

CLÁUSULA QUARTA - GARANTIA DE EXECUCAO

Termo Aditivo n? 02 ao  Contrato n” 64/2023



4.14. C CONTRATADO deverá adequar a garantia contratual anteriormente prestada, ao novo prazo

estimado neste termo aditivo, no prazo de 10 (dez) dias após a assinatura, prorrogáveis por igual
período, a critério da CONTRATANTE.

CLÁUSULA QUINTA — RATIFICACAO

5.1. Ficam mantidase ratificadas as demais cláusulas e condigóes do contrato originário, naquilo que
náo contrariem o presente termo aditivo.

CLÁUSULA SEXTA - DA PUBLICACAO

6.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratacóes
Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei n* 14.133, de 2021, bem como no respectivo

sitio oficial na Internet, em  atencáo ao  art. 91, caput, da  Lei n* 14.133, de  2021, e ao  art. 8”,  82”, da

Lei n* 12.527, de  2011, c/c art. 79, $3”, inciso V, do Decreto n* 7.724, de  2012.

Recife, de  setembro de  2024.

JOSÉ ADILSON ANDRADE SILVA - TC
Ordenador de  Despesas de Gestáo Orcamentária, Financeira e

Patrimonial da Base Administrativa do Curado
Representante legal da Contratante

ANTÓNIO CLÁUDIO DE QUEIROZ
RG MUI  SS PE
CPF nc

Representante da Empresa A. C. Queiroz Construgóes LTDA

TESTEMUNHAS

Nome: Nome:

CPF nn”: CPF” :

identidade n'”: Identidade n”:

Termo Aditivo n”  02 aa Contrato n* 64/2023



Classificacio 08F

MINISTÉRIO DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

CMNE -72 RM
BASE ADMINISTRATIVA DO CURADO

BASE MESTRE-DE-CAMPO ANTÓNIO CURADO VIDAL

OFÍCIO n2 32-DivALC/B8 ADM CURADO
EB: 64361.010285/2024-56

URGENTISSIMO

Recife, PE, 28  de  agosto de  2024.

Ao Senhor
LUCIANO CAVALCANTI BATISTA
Coordenador-Geral da CIU/AGU-PE
Consultoria Jurídica da Uniáo do  Estado de Pernambuco
Av. Herculano Bandeira, 716, 52 Andar, Pina
CEP 51.110-130 - Recife-Pernambuco

Assunto: Análise Jurídica do 22 Termo Aditivo ao Contrato 64/2023 - Adequacáo da Área de
Cocgáo do Rancho do 14% Batalháo de Infantaria Motorizado.

Senhor Coordenador-Geral da CIU/AGU-PE,

Encaminho o Processo Administrativo abaixo descrito para exame e aprovacáo
jurídica por essa Consultoria Jurídica da Uniáo no Estado de Pernambuco, de
acordo com Art. 53 da Lei 14.133/21, conforme formulário para tramitacáo.

prazomáximop r  30 da CIU/PE, a fim de ndo -—- [TERMO ADITIVO, 2 Termo Aditivo
on  para cevo uc , DATA LIMITE: 04/09/2024prejudicar a contratacáo. .

[E-mail N

. . Telefones: (81) 2129 -6646e 2129-6647contratosdivalc?2 egmail.com (81)
o . TR

NUP: 64091.002249/2023-65 N* de volumes: 4 (QUATRO)
FLS: 125

Valor de referéncia: 37.280,01 n l  Modalidade: Pregáo Eletrónico

Prazo de Execucio: 30 (trinta) dias Sigla do Orgáo: B Adm Curado — ]
MODELOS DA AGU: _
EDITAL E ANEXO: Foram adotados? ( x ) SIM () NAO

me -Houve alteracáo? Relacionar os itens modificados:
sim ¡no documento
PREENCHIMENTO OBRIGATORIO _—
Assunto /Objeto: Análise Jurídica — Processo n? 64091.002249/2023-65 - Análise Jurídica de pedido de

Pág 1 de 2



Classificacio”:Son
realizacio do  2% Termo Aditivo ao  Contrato 64/2023- adequacáo da área de coccúo do  ronca
do 142 Batalháo de Infantaria Motorizado.

| TT  UT  0 ,

IDENTIFICACAO DO TEMA:
OBRAS E SERVICOS DE ENGENHARIA

OBRAS ESERVICOSDE ENGENHARIA -
! -  contratacóes de  obras, reformas e servicos de
construcáo civil, incluindo servicos de manutencáo
predial, com orramentos elaborados a partir da
composicáo dos custos unitários a que se referem o
Decreto ne 7.581, de  11  de  outubro  de  2011, e Decreto
ne 7.983, de  8 de  abril de 2013; e
l l  - contratagóes de servicos de elaboracáo de projetos e
de fiscalizacáo, quando houver a indicacáo da natureza
de  servico de  engenharia pelo órgáo assessorado.

AQUISICÓES — Processos e consultas relativas a aquisicdo
onerosa de  bens mediante fornecimento único  du

parcelado, ainda que a aquisicño seja 0 meio necessário a
execucáo direta de outra atividade ou empreendimento do
órgáo licitante.

SERVICOS COM  DEDICACAO EXCLUSIVA - Processos e
consultas relativas á contratacáo de  servicos coma PATRIMÓNIO - Processos e consultas que  tratem do
disponibilizacáo de trabalhadores da empresa nas património imobiliário da Uniáo, incluindo os
instalacóes da administracáo pública, mesmo nas hipóteses ¡iprocedimentos de transferéncia, onerosa ou náo, bem
de haver fornecimento de bens necessários 3 execucúo do licomo os atos antecedentes necessários.
servico.

SERVICOS SEM DEDICACAO
EXCLUSIVA - Processos e consultas relativas á contratacio
de servicos sem a disponibilizacáo de trabalhadores da RESIDUAL - Processos e consultas cujo tema náo se
empresa nas instelacóes da administracáo pública, mesmo |ienguadre nos demais.
nas hipóteses de haver fornecimento de bens necessários a
execucáo do servico.

CONCIACAO E AEFRESENTACAO EXTRAJUDICIAL - Processos ou documentos referentes a Conciliacdes e que versem
sobre Representacio em Inquéritos Civis do Ministério Público Federal ou do Trabalho.

OBSERVACAO: esta Organizacáo Militar solicita a possibilidade de "urgéncia" na análise jurídica do
Termo Aditivo, pois se trata da adequacáo da área de coccáo do  rancho do  14% Batalháo de
Infantaria Motorizado que, atualmente, está operando de maneira improvisada em  local náo
previsto, gerando transtornos e óbices para alimentacgáo da tropa, composta de
aproximadamente 650 militares, que dependem da alimentagáo fornecida para a manutencáo
de suas atividades operacionais de adestramento e emprego.

Respeitosamente.

MARIO GUSTAVO KNAUF  - Tenente  Coronel

Comandante da Base Administrativa do  Curado

200 ANOS DO TENENTE ANTÓNIO JOÁO: HERÓ! DA EPOPÉIA DE DOURADOS

Documento assinado eletronicamente, por  meio de assinatura simples, pelo(a) TC
) MARIO GUSTAVO KNAUF, em 28/08/2024, ás 18:22 conforme horário oficial de
5 )  Brasilia, com fundamento no $32, art .  4%, do  Decreto n2£ 10.543 de 13/11/2020 da

Presidéncia da República. N.

ZFZICIORN-IRSQO-C7Y —

assinatura
- emtónica

Pág2 de 2



29/08/2024, 13:21 Solicitacño de Chave de Acesso NUP 64091.00249/2023-65 - contratosdivalc200gmail.com - Gmail IS  “Ej.

= Bog Gmail Q, Pesquisar e-mail y

ES
Escrever

Criave Acesso:

56d88/e7
Caixa de  entrada 8

Com estrela
Atenciosemente,

Adiados

Enviados Ligia J .  da  S i l va  Lu iz
Auxiliar Administrativo

Rascunhos  h Setor: Consiltoria Jurídica da Unido —PE

Mais Arvocacia Geral da Uniáo - AGU

Av. Herculano Bandeira, 716, Pina- Recife. — Pernambuco

Marcadores Empresarial Cristina Farias, 5.* Andar

E-mail: ligiaJuiz¿Dagu.gqu.br

Telefane: (81) 2128.1230 — 1300

AGUCALIA  LEFAL T rdAD

CJU/PE - Consultoria Jurídica da  Unido no  Estado de  PE
para mim

Inserir os documentos a partir do PARECER n .  1072/2024/E-CJU/ENGENHA RIA/CGU/AGU

Solicito-vos chave de acesso para envio de processo referente ao NUP 64091.002249/2023-65 , o qual vers:
da área de Cocgáo do Rancho do 14? Batalháo de infantaria Motorizado.

C Responder )) ( Encaminhar ) ( 9 )

https://mail.google.com/mail/u/0/4tinbox/QgrcJHsBvFWDJCMSPCCgStLChRZjDDbXwtb 14
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ADVOCACIA-GERAL DA  UNIAO
CONSULTORIA-GERAL DA UNIAO

CONSULTORIA JURÍDICA DA UNIAO NO ESTADO DE PERNAMBUCO
EQUIPE RESIDENTE

NOTA n.  00048/2024/CJU-PE/CGU/AGU

“UP :  64091.0027-%/2923-55
Interessado: Base Administrativa do Curado - B Adm  Curado/PE (Comando do Exército).
Assunto: Termo aditivo para acréscimo 20  Contrato n”  64/2023.

Scenhor Consultor Ju r íd i co  da  Un iño  no  Estado do  Pernambuco

— O Comando da Base Administrativa do  Curado/B Adm Curado/PE (Comando do  Exército -
Ministério da Defesa), reencaminha os autos para reanálise e manifestagño da Consultoria Jurídica da Uniño- CJU-
PE/CGU/AGU, em conformidade com o art. 11, inc. V I ,  alínea “a ”  da Lei  Complementar n"  73/1993 e art.  53 da
Lei  n* 14.133/2021, acerca de termo aditivo para acréscimos de quantitativos ao objeto contratual de 22,77% (vinte
€ dois vírgula setenta e sete por cento) do valor atualizado do contrato, correspondente a R$  37.289,01 (tr inta e sete
mil, duzentos e oitenta reais e um  centavo), procedimento este já analisado pelo PARE, . 277/2024/SUM/E-
CJU/ENGENHARIA/CGU/AGU, da lavra da Advogada da Uniño, Dr" LUCIANA PIRES CSIPALI em 27/03/2024
(Seg. 20).

02 Relatório dispensado, na forma do $ 1.” do Art. 4 ,  da Portaria n." 1.399, de 05 de outubro de 2009,
veja-se:

Art. 4* A manifestacño jurídica será elaborada sob a forma de nota quando se tratar de
hipótese anteriormente examinada e nos casos de menor complexidade jurídica, admitindo
pronunciamento simplificado.

La La

a .  $ 1”  A nota dispensa a descrigño da consulta, o histórico dos fatos, o sumário das questócs a
elucidar e a demonstracáo do raciocinio jurídico descnvolvido,

03 Registre-se que j á  consta nos autos manifestacño da Consultoria Jurídica (Consultoria Jurídica da
Unigo Especializada Virtual de Obrase Servicos de Engenharia), consubstanciada no PARECER n .  277/2024/SUM/E-
CJU/ENGENHARIA/CGU/AGU, da lavra da Advogada da Uniño, Dr" LUCIANA  PIRES CSIPAI em 27/03/2024
(Seg. 20), para exame e aprovacño do primeiro termo aditivo visando acrescer parte do objeto do Contrato n '
64/2023 em 22,77% (vinte e dois vírgula setenta e sete por cento) do valor atualizado do contrato, que corresponde
a R$  37.280,01 (trinta e sete mi l ,  duzentos e oitenta reais c um  centavo).

Da  Fundamentacáo

04 Pois bem! cabe assinalar que, uma vez já examinado o procedimento e a própria minuta de aditamento
pela Consultoria Jurídica da Unido Especializada Virtual de Obrase Servigos de Engenharia, cabe ao órgáo assessorado
atentar para as recomendacóes contidas no referido parecer, em especial no Tópico 3, com potencial, inclusive, de
eventuais diligéncias, veja-se:

MODIFICACOES QUALITATIVAS E QUANTITATIVAS AO OBJETO CONTRATUAL

https://sapiens.agu.gov.br/documento/1610583565 1/6
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18. Nos termos do art. 104, [, da Lei n” 14.133/2021, a Administracio detém a prompilivas -
modificar os contratos administrativos, unilateralmente, para melhor adequacáo ás finalidades
interesse público, respeitados os direitos do contratado.

19. As tradicionais hipóteses de modificac0es qualitativas e quantitativas vém elencadas no art.
124, 1, da mesma lei:
Art. 124. Os contratos regidos por esta Lei poderño ser alterados, com as devidas justificativas,
nos seguintes casos:

1 - unilateralmente pela Administracño:
a) quando houver modificacáo do projeto ou das especificacóes, para melhor adeguacáo técnica a
seus objetivos;
b) quando for necessária a modificagño do valor contratual em decorréncia de acréscimo ou
diminuicáo quantitativa de seu objeto, nos límites permitidos por esta Lei;
20. No  presente feito, a Memoria para Decisio (Seg. 19, OFÍCIO 21, pág.21) traz a seguinte
justificativa para o aditamento:
Vale ressaltar que, durante a execucño dos servicos, identificou-se a necessidade de realizar
ajustes para contemplar demandas náo previstas inicialmente, mas que se enquadram no objeto do
contrato, considerando que as instalacóes da OM foram construídas em meados da década de 30,
o que as toma suscetiveis a demandas náo antecipadas no levantamento inicial, tendo em vista que
uma estrutura mais antiga pode apresentar imprevistos durante a execucáo do projeto, exigindo

— adaptagóes para assegurar a conformidade com os padróes de seguranga, eficiéncia e
; funcionalidade.

21. O documento lista as alteracóes ao projeto da obra, com os correspondentes acréscimos de
servicos, de natureza tanto quantitativa quanto qualitativa - e a memória de cálculo (Seg. 19,
OFÍCIO 22, pág.3) registra onde os novos servigos serño alocados.
22. Lembramos que, por se tratar de razdes de ordem técnica, administrativa ou de cenveniéncia
ou oportunidade, náo nos cumpre adentrar o mérito da motivacgio apresentada - conforme
reconhecido na já citada Boa Prática Consultiva CGU/AGU n* 07.
23. Porém, sob a ólica da fundamentaciojurídica,reputamos necessário complementar a
justificativa acostada a0s  autos.

24. Em primciro lugar,é necessário demonstrar a pertinéncia técnica dos novos servicos frente a0

objeto contratual original, de forma que nño o transfigurem, nos termos do art. 126 da Lei n"
14.133/2021:
Art. 126. As alteracóes unilaterais a que se refere o inciso 1 do caput do art. 124 desta Lei náo
poderáo transfigurar o objeto da contratagáo.

25. No  mesmo sentido j ú  orientava a jurisprudéncia do TCU:

i o 1.5.1.5. abstenha-se de aditivar seus contratos com objetivo de adquirir bens
ou servicos que devam, obrigatoriamente, ser licitados, por náo constituirem
parte do contrato celebrado; (Acórdáo n”  2.775/2009 - ?* Cámara)

o 1.8. alertar o Instituto Federal de Educacgio, Ciéncia e Tecnologia Sul-Rio-
Grandense quanto ás seguintes impropriedades constatadase ressalvadas pelo
Controle Interno: 1.8.4, materiais de consumo adquiridos por meio de termo
aditivo sem qualquer relacío com o objeto original do contrato aditado;
(Acórdio n" 1.826/2011 - 1" Cámara

o O Instituto descaracterizou o objeto licitado, inc lu iu servicos novos, com

precos náo submetidos á disputa comercial entre as licitantes, e renegociou
pregos de servicos, sem nenhum parámetro objetivo. (...) Irregular a inclusño
de obras e servicos de engenharia em locais náo previstos nos projetos básico
e executivo, e no orgamento estimativo, sem relagño direta com o objeto
licitado, assim como a injustificada revisio de precos. (Acórdio n '
2.923/2010 - Plenario)

o 92 .8 .  abstenha-se de formalizar termo aditivo cujo objeto, pelas
características, náo fenha relagio com o objeto do contrato original, em
observáncia ao art. 65 da Lei n.* 8.666/93 e aos principios da isonomia e da
obrigatoriedade da licitagño: (Acórdáo n" 93/2008 - Plenario)
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26. De fato, por mais que seja conveniente e vantajoso para a Administracio "aprov
determinado contrato já em andamento para inserir servicos ou materiais adicionais, dé*que
necessita, configura-se burla 4 regra fundamental da obrigatoriedade da licitacño, caso náo:haja-—
vinculacáo direta entre o objeto originalmente licitado e os novos itens acrescidos.

27. Ademais, também pode representar quebra da busca pela proposta mais vantajosa para a
Administracio, já que os precos propostos pela contratada para a execugño dos novos servicos náo
passam pelo crivo da disputa entre os fornecedores.
28. No caso, analisando a memória de cálculo (Seg. 19, OFÍCIO 22, pág.3), nota-se que os
acréscinos de servicos referem-se primordialmente a reforma de um lavatório externo,
abrangendo inclusive instalacóes hidrossanitárias.
29. Contudo, o objetn inicial engloba unicamente servicos de revestimentos de piso, teto e paredes
da área de cocgño do rancho - ou seja, sem relagño intrínseca com os novos servicos.
30. Assim, cabe ao setor técnico aprofundar tal abordasem quanto ao conjunto de servicos
inclusos no adilamento - do contrário, sem a necessária vinculacio técnica ao escopo do contrato,
deverño ser licitados e contratados em separado, com basc na proposta de menor prego.
31. Em segundo lugar, cabe analisar individualmente quais dos conjuntos de alteragdes decorrem
de eventos supervenientes á contratacáo - e quais decorrem de erros ou omissóes do prujeto.
32. Conforme alerta Jessé Torres Pereira Junior, "as modificacóes qualitativas ou  quantitativas no
objeto de um contrato público constituem excepcionalidade a ser cabalmente justificada diante de
fatos supervenientes a contratagáo. A Lei trouxe para a Administracio o dever de somente iniciar a
licitacño depois de aprovar projeto básico, em caso de obras e servigos, e de bem definir a
especificado completa do hem, incluindo quantidades e condigdes de sua guarda e
armazenamento, no caso de compras (...) Logo, a necessidade de modificar projeto,
especificagdes ou quantidades de material, a menos que seja imposta por fatos que venham a
ocorrer durante a execugio do contrato, será sempre insinuante de desleixo no cumprimento
daquele dever." (Comentários a Lei  das Licitacdes e Contratacdes da Administracñúo Pública,
edicño, Rio de Janeiro: Renovar, 2007, pp. 713/714)

33. O posicionamento de Paulo Sérgio de Monteiro Reis também é esclarecedor:
Alteracóes em contratos representam algo absolutamente aceitável, desde que decorram de fatos
inesperados, que se manifestem posteriormente á contratacio ou até mesmo de fatos previsiveis,
mas que núo permitiam, á época da formalizacño da avenca, uma mensuracño adequada. Este é o
espírito da Lci de Licitacóes e Contratos quando estabelece a possibilidade de alteracóes
quantitativas € quelitativas nos contratos administrativos: possibilitar a Administragúo, em
consonáncia com a supcrioridade jurídica com que atua, impor ao contratado acréscimos e
supress0es contratuais decorrentes de situagdes imprevistas. Imprevisio que náo decorra de
desidia funciona! ou de auséncia de planejamento, mas sim de algo que só se revelou plenamente
no curso da exccugáo do contrato, (“Acréscimos e supressóes contratuais”, in Revista Zénite de
Licitagóoes e Contratos — ILC,  n* 191, janciro/2010)
34. E a jurisprudéncia do TCU adota o mesmo parámetro, sujeitando as solicitagóes de
modificagño contratual á superveniéncia de fato relevante, justificado objetivamente:
£ó sc admite alteracño, quantitativa ou qualitativa, decorrente de fato superveniente 4 celebracio
do contrato, e desde que haja interesse público no aditamento. (Informativo de Licitacóes e
Contratos 1”  368/2019)
35. Cabe verificar, de acordo com as boas práticas da engenharia, quais solugóes poderiam e
deveriam ter sido cogitadas na fase de planejamento da licitacño, nos estudos técnicos
preliminares que embasam o projeto hásico - e, assim, inseridas desde o início em seu escopo, a
fim de vincular a selegño da proposta mais vantajosa para a Administracáo.
36. Lembramos que o planejamento da licitacño, especialmente em caso de obra, deve assegurar a
viabilidade técnica do empreendimento e definir os respectivos métodos e prazos de execucáo,
contendo as "solugóes técnicas globais e localizadas, suficientemente detalhadas, de forma a
evitar, por ocasido da elaboragáo do projeto executivo e da realizagño das obras e montagem, a
necessidade de reformulagóocs ou variantes quanto á qualidade, ao prego e ao prazo inicialmente
definidos" (art. 6%, XXV,  da Lei n”  14.133/2021).

37. Por óbvio, sño justumente as boas práticas da engenharia que ditam os limites aceitáveis para o.
nível de precisáodes especificacdes do projeto básico em cada caso concreto. Náo se exige um
milagre dos engenheiros responsáveis pelo planejamento da licitacáo - apenas que sigam de forma
diligente os padrdes consagrados pela boa técnica.
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38. Vale ressaltar que as modif:cacúes restam autorizadas mesmo diante de falha de plarefirienos
quando vinculadas a melhor adequacño técnica do objeto. SEA

39. Afinal, náo caberia prosseguir com uma obra que náo atende plenamente a necessidade
administrativa e ás finalidades de interesse público, ainda que a causa para tal descompasso seja

£sapiens.agu.gov.bridocumento/1610583565 ne Cu : 1 a

.

eriunda de um erro da própria Administracúo.
40. Porém, em tal! cenário, tal erro deve ser investigado para apurar eventuais responsabilidades
dos projetistas - sejam servidores da Administracio qu  de empresas contratadas para tal fim,
conforme insiste o TCU:

9.2. determinar 4 Petrobras que, sempre que necessária a celebragio de
aditivos contratuais em virtude de falhas no projeto básico ou executivo,
apure a atuacño das empresas ou profissionais que o elaboraram e promova a
correspondente responsabilizacio civil e contratual; (Acórdio n” 34/2011 -
Plenárto)
9.2.1. faca constar, nos instrumentos convocatório e contratual de futuras
Iicitacoes para elaboracño de projetos básico e/ou executivo, cláusulas que
expressem minuciosamente as penalidades cabiveis a serem aplicadas aos
Responsáveis pelos erros porventura constatados nesses projetos; 9.2.2. insira,
nos futuros contratos que firmar com empresas consultoras/supervisoras,
dispositivo a partir do qual elas assumam responsabilidade solidária pela
alteracáo injustificada dos projetos e contratos, bem como pelas medicóes
emitidas com base nessas alteracóes; (Acórdao n”  328/2009 - Plenário)
9.2.1. (...) avalie as revis0es de projetos promovidas nas obras (...). para
confirmar se as referidas alteracóes eram tecnicamente necessárias e. em caso
positivo, se decorreram de erros das empresas projetistas, 9.2.2. caso sejam
confirmados cerros idas empresas — projetistas,  responsabilize-as
administrativamente por inexecugáo parcial dos respectivos contratos,
conforme dispóc o art. 70 da Lei 8.666/93 e avalic a pertinéncia de imputar-
lhes as sancóes previstas no art. 87 da citada lei, de acordo com a gravidade
dos cerros cometidos; (Acórdño n” 1.678/2008 - Plenário)
9.1.4, abstenha-se de efetuar alteragóes contratuais a pedido da contratada em
casos náo insertos no inciso I I  do art. 65 da Lei  n. 8.666/1993, bem como
aquelas bascadas no art. 63, inciso 1, do dispositivo legal, desacompanhadas
das justificativas para o projeto náo ter previsto a solugáo almejada ou os
quantitativos corretos (exceto em caso de ampliagáo discricionária do objeto),
e respectiva comprovagio de abertura de procedimento administrativo para
apurar as responsabilidades pela imprevisáo ou erro; (Acórdáo n* 1,200/2010
- Plcnário)

9.8.2. adote medidas administrativas ou judiciais para responsabilizacúo das
empresas projetistas, em razúo das inconsisténcias verificadas no projeto
básico por elas elaborado; (Acórdáo n ”  3.144/2011 - Plenário)
1,7. Determinar 3 UFABC que caso a empresa náo execute a corregáo dos
vícios construtivos verificados no bloco Alfa, adote as medidas que entender
cabíveis contra a construtora, valendo-se do disposto no art. 618 do Código
Civil, mesmo se for constatado que as falhas decorrem de deficiéncias nos
projetos da obra, avaliando, ainda a adogáo de providéncias contra outros
responsáveis pclas falhas observadas, inclusive o projetista, gerenciador da
vbra e servidores da UFABC que tiverem concorrido de forma cuiposa ou
dolosa para o surgimento dos defeitos, e informe o resultado das medidas
adotadas no relatório de gestáo das próximas contas a serem encaminhadas a
este Tribunal. (Acórdño n” 605/2014 - Plenario)

41, Aliás, trata-sc de disposicáo cristalina na Le i  n* 14.133/2021:

$ 1% Se forem decorrentes de falhas de projeto, as alteracóes de contratos de obras e servicos de
engenharia ensejardo apuracáo de responsabilidade do responsável técnico e adogño das
providéncias necessárias para o ressarcimento dos danos causados á Administracáo.
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42, Dai a importáncia de diferenciar as situacóes efetivamente incidentes nos autos -
decorrentes de eventos supervenientes a contratacdo versus erros de projeto.

43. Por conseguinte, cabe esclarecer a questáo sob o ponto de vista técnico, quanto 4 presenca do”
elemento de superveniéncia para cada conjunto de alteracóes propostas - seja para a
caracterizacño da atuacño diligente da Administragáo, seja para a apuracáo de responsabilidades €
prejuizos em caso de planejamento deficiente.

44, A apresentaggo de tais esclarecimentos € necessária para que se repute regular o
enquadramento das modificacóes contratuais propostas no art. 124, 1, alíneas "a" e "b", da Lei n*
14.133/2021,

05 Logo, uma vez atendidas as recomendagóes postas na manifestacño jurídica anterior (PARECER
n, 277/2024/SUM/E-CJU/ENGENHARIA/CGU/AGU), ou justificado o seu náo cabimento, náo há que se falar em
reanálise desse procedimento por esta Consultoria Jurídica da Unido em Pernambuco - CGU/AGU/CJU-PE, nos
termos do manual de Boa Prática Consultiva n”  5. Observe-se:

"BCP n"5
Enunciado
Ao  Órgio  Consultivo que em caso concreto haja exteriorizado juízo conclusivo de aprovacao
de minuta de edital ou contrato e tenha sugerido as alteracóes necessárias, náo incumbe

1 ,  pronunciamento subsequente de verificacño do cumprimento das recomendacócs
consignadas,
Fonte
A atividade de exame e aprovagño de minutas de editais e contratos pelos Órgáos jurídicos é
prévia, consoante art .  38, parágrafo único, da Lei n" 8.666, de 1993.Dessa maneira, náo
integra o fluxo consultivo a fiscalizagño posterior de cumprimento de recomendacóes feitas
na manitestacño jurídica. Com efeito, € Ónus do gestor a responsabilidade por eventual
conduta que opte pelo náo atendimento das orientacóes jurídicas.
Indexacño
ATIVIDADE CONSULTIVA. JUÍZO CONCLUSIVO. FISCALIZACAO POSTERIOR
PELA UNIDADE JURÍDICA. DESNECESSIDADE."

06 Ademais, consoante previsio do art .  50, V I I ,  da Lei  de Processo Administrativo (Lei n"  9.784, de
1999) será possível dar-se prosseguimento do feito, após análise jurídica de procedimento sem a necessidade de
retorno para nova manifestagáo da unidade jurídica.

—— 07 Dessa forma, faltaria atribuigño ao ora signatário, no presente momento processual, para emitir uma
nova manitestagio a respeito de procedimento já analisado, posto que possuiria verdadeira natureza jurídica de revisño do
ato de administracño consultiva, representado na  mencionada manifestagáo jurídica.

08 No entanto, caso o órgao assessorado possua alguma dúvida de natureza jurídica quanto ás
recomendagóes postas no analisado ou outros aspectos de natureza estritamente jurídica em concreto atinentes ao
procedimento, recomenda-se que o faga a esta Unidade Consultiva, em retorno, por meio de questionamentos de forma

Conclusño

59 Diante do exposto e com base no manual de Boa Prática Consultiva n” 5 da Advocacia-Geral da
Uniño, onde resta assentado que, ao órgio consultivo "nño incumbe pronunciamento subsequente de verificagño do
cumprimento das recomendacdes consignadas", € com base no art.  50, VII, da Lei de Processo Administrativo (Lei  n*
9.784, de  1999), deve o presente processo administrativo ser devolvido ao órgáo assessorado. No  entanto, caso ainda
persistam dúvidas, notadamente áquelas de mnatureza objetivamente jurídica, retomem os autos á CJU-
PE/CGU/AGU para manifestagáo.

10 Frisa-se finalmente que a adogáo do entendimento desta Nota fica sujeito á aprovacáo do Senhor
Consultor Jurídico da Uniño no  Estado de Pernambuco.
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Á consideragño superior.
Recife, 02 de setembro de 2024.

ANTONIO CARLOS DE GÓIS
ADVOGADO DA UNLAO

SIAPE N”  8709595

Atencáo, a consulta ao processo elctrónico está disponível em https://supersapiens.agu.gov.br mediante o
tornecimento do Número Unico de Protocolo (NUP) 6409 1002249202365 e da chave de acesso S6d88fe7

Documento assinado elctronicamente por ANTONIO CARLOS DE GÓIS, com certificado A l  institucional
(*.agu.gov.br), de acordo com os normativos legais aplicáveis, A conferéncia da autenticidade do documento está
disponivel com o código 1610583565 no endereco eletránico http://sapiens.agu.gov.br. Informacóes adicionais: Signatário

a) :  ANTONIO CARLOS DE GÓIS, com certificado A l  institucional (*.agu.gov.br). Data e Hora: 04-09-2024 10:14.
Número de Série: 65437255745187764576406211080. Emissor: Autoridade Certificadora do SERPRO SSLvi.
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MINISTÉRIO DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

COMANDO DA 72 REGIAO MILITAR
BASE ADMINISTRATIVA DO CURADO

(Base Mestre-de-Campo António Curado Vidal)

Processo n ”  64091.002249/2023-65

SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N*
64/2023, QUE FAZEM ENTRE SI A UNIAO, POR
INTERMÉDIO DA BASE ADMINISTRATIVA DO
CURADO E A EMPRESA A. C. QUEIROZ
CONSTRUCÓES LTDA.

A Uniáo, por intermédio da Base Administrativa do Curado, Órgáo integrante do Ministério da Defesa,

CNPJ n* 31.543.958/0001-52, sediado na Av. Professor Luiz Freire, n”  198 Curado, Recife- PE, CEP:

50.740-437, neste ato representado por seu Ordenador de Despesas de Gestáo Orcamentária,

Financeira e Patrimonial da Base Administrativa do Curado, o Senhor Tenente Coronel JOSÉ ADILSON

ANDRADE SILVA, inscrito no CPF N '  ME  portador da carteira de Identidade n?
DEB,  delegado através da Portaria n” 005, publicada no Boletim Intemo n* 235, de 18

de dezembro de 2023, da Base Administrativa do Curado e em conformidade com as atribuigóes que Ihe

foram delegadas pela citada portaria, doravante denominado CONTRATANTE e o A empresa A. C,

QUEIROZ CONSTRUCÓES LTDA, inscrito(a) no CNP.I/MF sob o n* 23.277.087/0001-44, sediada na

Rua do Cupim, 132, bairro das Gragas, Recife-PE, CEP n?” 52.011-070, doravante designado

CONTRATADO, neste ato representada pelo Sr. Antonio Cláudio de Queiroz, portador da cédula de

Identidade n MES DS/PE e CPF noIE  conforme atos constitutivos da empresa
ou procuracgáo apresentada nos autos, tendo em vista o que consta no Processo n?

64091.002249/2023-65 e em observáncia ás disposigóes da Lei n* 14.133, de 1* de abril de 2021, e
demais legislagáo aplicável, resolvem celebrar |, resolvem celebrar o presente Termo Aditivo de

alteragáo contratual,  med iante  as  c láusulas e condigóes a seguir  enunciadas.

CLÁUSULA PRIMEIRA —- OBJETO

1.1. O objeto do presente Termo Aditivo é o seguinte:
a) Acréscimo de servigos no valor de R$ 37.280,01 (22,77%).
b) Acréscimo de prazo de execucáo de 30 (trinta) dias corridos, possuindo data final de

execugáo até 19/10/2024 (360 dias corridos no total), conforme detalhamento abaixo:

ANTONIO Aninado de  f o ra
digilal 56? ANTONIOCLAUDIO DE  eraimiodeQUEIROZ:059 QUEROZOSpA:ai
Dades:2024.09.0s

28472412 16.19.25 -43'00'
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Prazo (dias corridos)
- Tipo de  Prazo | Data Inicial Data Final

Contrato TAU1

Prazo de
Vigéncia |

(Data 10/10/2023 270 180 - 02/01/2025

assinaturá do
Contrato)

Prazo de
Execucio

25/10/2023 120 210 30 19/10/2024
(Data de Inicio
da Execucáo)

1.2. Este termo aditivo vincula-se á Memória para Decisáo TA N? 02- TC 64/2023, conforme folha

n* 954.

CLÁUSULA SEGUNDA - PRECO

2.1. O valor estimado total deste termo aditivo é de R$ 37.280,01 (trinta e sete mil, duzentos e oitenta

reais e um  centavo).

CLÁUSULA TERCEIRA - DOTACAO ORCAMENTÁRIA

3.1. As despesas decorrentes do presente termo aditivo correráo a conta de recursos específicos

consignados no Orcamento Geral da Uniáo deste exercício, na dotacáo abaixo discriminada:

Gestáo/Unidade: 160502

Fonte de Recursos: 1000000000

Programa de Trabalho: 232127

Elemento de Despesa: 339039

Plano Interno: BAOMOBMAQUA

Nota de Empenho: será realizada após publicacáo do termo aditivo.

3.2. A dotacáo relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovacáo da Lei

Orcamentária respectiva e liberagáo dos créditos correspondentes, mediante apostilamento.

CLÁUSULA QUARTA - GARANTIA DE EXECUCAO

928472412  1934 -0560
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4.1. O CONTRATADO deverá adequar a garantia contratual anteriormente prestada, ao novo prazo

estimado neste termo aditivo, no prazo de 10 (dez) dias após a assinatura, prorrogáveis por igual
periodo, a critério da CONTRATANTE.

CLÁUSULA QUINTA — RATIFICACAO

5.1. Ficam mantidas e ratificadas as demais cláusulas e condicóes do  contrato originário, naquilo que

náo contrariem o presente termo aditivo.

CLÁUSULA SEXTA — DA PUBLICACÁO

6.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratacóes

Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei n* 14,133, de 2021, bem como no respectivo

sitio oficial na internet, em  atengáo ao art, 91, caput; da Lei n? 14.133, de 2021, e ao art. 89%, $29, da

Lei n? 12.527, de 2011, c/c art. 79, $3”, inciso Y, do Decreto n? 7.724, de 2012.

Recife, de setembro de 2024.
Assinado digitalmente por JOSE ADILSON

JOSE ADILSON 16-56. o-ice-rrei, U-Auridado
Cerlificadora de Delesa,

ANDRADE mera
. ADILSON ANDRADE SILVA:88372898472

l LVA :  Razáo: Eu  sou o autor deste documento
Localizacúo: sua fncalizacño de assinatura

“aquí
Data: 2024-09-06 06:54:58
Foxil Reader Versán: 9.7.1

JOSÉ ADILSON ANDRADE SILVA - TC
Ordenador de Despesas de Gestáo Orcamentária, Financeira e

Patrimonial da Base Administrativa do  Curado
Representante legal da Contratante

ANTONIO Assinado de forma digital
CLAUDIO DE  por ANTONIO CLAUDIO-DE

QUEIROZ:05928172412
QUEIROZ: Dados: 2024.02.05
2412 16:19:44 -0300'

ANTÓNIO CLÁUDIO DE QUEIROZ
RG n M I  SDS/PE
CPF n

Representante da Empresa A. C. Queiroz Construgdes LTDA

TESTE M U N H AS  Dor imen ta  assinado digitalmente

Nocumenen assinado digitalmente o ub :  AGUINALDO VERL DEOLIVEIRA

i n  b . FABIANA WILKA DE ALBUQUERQUE y RU Data: 05/09/2024 15:59:06-0300
q BA “4 Data: 05/09/2024 15:47:10-0300 Verifique em  hitps:?/validar.Hí-.gow.br

Veritique em  hups:7/validar 3ti.gow.br

Nome: Nome:

CPFn':  CPF :
Identidade n*: identidade n*:
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DIÁRIO OFICIAL  DA UNIAO
Publ icado anv  09 /08 /7024  1 Edicao. 174 | Sacao 3 r agna  a?

Órgño: Ministério da  Defesa/Comando de  Exército/Comando Mi l lar  do  Nordeste/7* Regiáo Militar/Base Administrativa do
Curado

EXTRATO DE TERMO ADITIVO N ”  2/2024 - UASG 160225

Número do  Contrato: 64/2023.

Ne Processo: 64091002249202365.

Pregao. N*% 26/2023. Contratante: BASE ADMINISTRATIVA DO CURADO. Contratado:
23.2077.087/0001-44 - A. C. QUEIROZ CONSTRUCOES LTDA. Objeto: O objeto do  presente termo aditivo é o
seguinte: acréscimo de  servicos no  valor de  r$  37.280,01 ( 22,77%), acréscimo de  prazo de  execucáo de
30ltrinta) dias corridos. possuindo data final de  execucáo até 19/10/2024 (36 dias corridos no  total).
Vigencia: 06 /09/2024 a 02/01/2025. Valor Total Atualizado do  Contrato: R$ 200.982,79. Data de
Assinatura: 06/09/2024.

(COMPRASNET 4.0 - 06/09/2024),

Lste  conteucio náo  substitui  o publicado na  verso certificada.
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6 Usuário sem permissáo de acesso

..
.

Minha situacáo Consulta CNPJ sob minha responsabilidade Consulta CNPJ - Colaborad

| 23.277.0t |

Neste momento, esta consulta náo retorna resultados para o CNPJ de  empresários individuais nem  permite o acesso

com  o certificado da pessoa jurídica para outros vinculos que náo os do  representante legal  e do  sócio integrante do
QSA.



TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÁO

Consulta Consolidada de  Pessoa Jurídica

Este relatório tem por objetivo apresentar os resultados consolidados de consultas eletrónicas realizadas
diretamente nos bancos de dados dos respectivos cadastros. A responsabilidade pela veracidade do
resultado da consulta é do Órgño gestor de cada cadastro consultado. A informacío relativa 4 razño social
da Pessoa Jurídica é extraída do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica, mantido pela Receita Federal do
Brasil.

Consulta realizada em: 19/09/2024 09:35:17

Informacóes da  Pessoa Jurídica:
Razáo Social: A.  C.  QUEIROZ CONSTRUCOES EIRELI
CNPJ: 23.277.087/0001-44

Resultados da  Consulta Eletrónica:
Órgiáo Gestor: TCU
Cadastro: Licitantes Inidóneos
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidáo original no portal do órgáo gestor, clique AQUI.

Órgño Gestor: CNJ
Cadastro: CNIA - Cadastro Nacional de Condenagóes Cíveis por  Ato de Improbidade Administrativa
e Tnelegibilidade
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidáo original no portal do órgáo gestor, clique AQUI.

Órgio Gestor: Portal da Transparéncia
Cadastro: Cadastro Nacional de Empresas Inidóneas e Suspensas
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidáo original no portal do órgáo gestor, clique AQUI.

Órgio Gestor: Portal da Transparéncia
Cadastro: CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidáo original no portal do órgáo gestor, clique AQUI.

Obs: A consulta consolidada de pessoa jurídica visa atender aos princípios de simplificagáo e racionalizagúo
de servigos públicos digitais. Fundamento legal: Lei  n” 12.965, de 23 de abril de 2014, Lei  n* 13.460, de 26
de junho de 2017, Lei  n”  13.726, de 8 de outubro de 2018, Decreto n"  8.638 de 15, de janeiro de 2016.



Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Declaracio
Declaramos para os fins exigidos na legislacio, conforme documentacáo registrada no SICAF, que a situacio do
fornecedor no  momento é a seguinte:

Dados do Fornecedor
CNPjJ: 23.277.087/0001-44 DUNSO: 1943831851
Razáo Social: A.  C.  QUEIROZ CONSTRUCOES LTDA
Nome Fantasia: ACQ CONSTRUCOES
Situacio do Fornecedor: Credenciado Data de Vencimento do Cadastro: 31/01/2025
Natureza Jurídica: SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA
MEL Náo
Porte da Empresa: Empresa de Pequeno

Ocorréncias eImpedimentos
Ocorréncia: Nada Consta
Impedimento de Licitar: Nada Consta
Ocorréncias Impeditivas indiretas: Nada Consta
Vínculo com "Servico Público": Nada Consta

Níveis cadastrados: nn  e

Documento(s) assinalado(s) com "*" está(ño) com prazo(s) vencido(s).
Fornecedor possui alguma pendéncia no Nivel de Cadastramento indicado. Verifique mais informacóes sobre pendéncias
nas funcionalidades de consulta.
Automática: a certidio foi obtida através de integracío direta com o sistema emissor. Manual: a certidio foi inserida
manualmente pelo fornecedor.

I - Credenciamento
I I  - Habilitagio Juridica
I I  - Regularidade Fiscal e Trabalhista Federal

Receita Federal e PGFN Validade: 12/10/2024 Automática
FGTS Validade: 22/09/2024 Automática
Trabalhista — (http://www.tst.jus.br/certidao) Validade: 13/10/2024 Automática

IV  - Regularidade Fiscal Estadual/ Distrital e Municipal (Possui Pendéncia)
Receita Estadual/Distrital Validade: 09/10/2024
Receita Municipal Validade: 10/09/2024 (*)

V - Qualificacio Técnica
VI  - Qualificacio Económico-Financeira

Validade: 31/05/2025

Emitido em: 19/09/2024 09:34 1 de 1
CPE: 031.XXX.XXX43 Nome: SIDNEI IPOLITO BEZERRA
Ass:



PREFEITURA DO RECIFE
SECRETARIA DE FINANCAS N* da Certidáo
Secretaria Executiva de Tributacáo 141576812

Certidao Negativa
Débitos Fiscais

1. Denominagáo SocialNome 2. CMC

A.  C .  QUEIROZ CONSTRUCOES LTDA EPP 545 .687 -8

3. Enderego 4. CNPJICPF
Rua do  Cup im,  132  cx  ps t  043 23 .277 .087 /0001 -44
BAIRRO Gracas ,  CEP 52011 -070 ,  RECIFE-PE

5. Atividade Económica

4313 -40 -0  OBRAS DE TERRAPLENAGEM
4330 -40 -4  SERVICOS DE PINTURA DE EDIF ÍC IOS EM GERAL

330 -49 -9  OUTRAS OBRAS DE ACABAMENTO DA CONSTRUCAO
4299 -59 -9  OUTRAS OBRAS DE ENGENHARIA C IV IL  NAO ESPECIF ICADAS ANTERIORMENTE
4211 -10 -1  CONSTRUCAO DE RODOVIAS E FERROVIAS
4213 -80 -0  OBRAS DE URBANIZACAO - RUAS,  PRACAS E CALCADAS
7732 -20 -1  ALUGUEL DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA CONSTRUCAO SEM OPERADOR, EXC ANDAIMES
4319 -30 -0  SERVICOS DE PREPARACAO DO TERRENO NÁO ESPECIF ICADOS ANTERIORMENTE

6. Descricao

Cer t i f i co ,  de  acordo  com a l eg i s l acáo  em v i go r  e em conformidade com os  reg i s t r os  cadastrais
/ f i s ca i s ,  nes ta  da ta ,  que  o con t r i bu in te  de  que  t r a ta  a p resen te  ce r t i dáo  es tá
regu la r i zado  com o e rá r i o  mun i c i pa l  no  que  conce rne  aos  l ancamen tos  re l a t i vos  aos  t r i bu tos
mun i c i pa i s ,

7. Ressalva
x x= Xx Xx Xx E E Xx Xx Ex *

8. Validade/Autenticidade

Es ta  ce r t i dáo  é vá l i da  po r  60  ( sessen ta )  d ías  a con ta r  da  da ta  de  sua  exped i cáo  e sua
au ten t i c i dade  deve rá  se r  con f i rmada  na pág ina  http://recifeemdia.recife.pe.gov.br/certidoes

Certidáo equivalente ao  Certificado de Regularidade Fiscal, nos termos da  Lei 8.666/93 e abrange
as  esferas administrativa e judicial (divida ativa)

A Prefeitura do  Recife poderá cobrar e inscrever quaisquer dívidas de responsabilidade do  sujeito
passivo acima identificado, que vierem a ser apuradas.

9. Código de Autenticidade - — 10. Expedida em

408 .9793 .6190  Rec i f e ,  19  de  SETEMBRO de  2024

11. Certidao emitida com base nos pagamentos registrados até

16  de  SETEMBRO de  2024
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MINISTERIO DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

COMANDO DA 7? REGIÁO  MILITAR
BASE ADMINISTRATIVA DO  CURADO

BASE MESTRE-DE-CAMPO ANTONIO CURADO VIDAL

TERMO DE ENCERRAMENTO DE VOLUME

NUP Pregáo
64091.002249/2023-65 Nr  26/2023 - B ADM CURADO

CONTRATO 64/2023

Nesta data, encerro o 6% volume dos autos do Processo Administrativo n*
64091.002249/2023-65, que trata do Pregáo Eletrónico SRP n” 26/2023 - CONTRATO
64/2023, cujo objeto é a contratagáo de servicos de engenharia para adequacáo da área de
cocgáo do rancho do 14% Batalháo de Infantaria Motorizado, findado na  folha n* 1079, no

presente termo.

Quartel em  Recife-PE, 25 de  setembro de 2024.

Ltnn Tena Ugg
GILSON TORRES DE ARAUJO - ST

Adj Segáo de Contratos


